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Art. 19 	É. o Chefe do Poder 1.:xertiti- 

s.'0 autorizado a iihrir. 	ceei:reine exercício 

roiam-viro Crédito Adicioilal de Natureza 

Espeeial. no montante. de Crs 311.000.00 

(tronca mil cruzeiros). desimados a atender 

despe,a, a onr aritfiNuifilo (11,  

lefõnico junto a TriCr(111)111111(11(5-11.::, 	(;piá. 

S.A. — TELECOLÁS. conforme proces,o it9  

020728/79. 

Art. 29  -- Ern decorre'IH 	do disposto 

no artigo anterior, é criado: 

03 — P110(...1 liA PORIA (:f:11M.1)0 111 NI- 

C fP1() 

03.01 --- Procuradoria dos Negócios Admi- 

nistrativos 

Na Função 02 — Judiciária 

No Programa 22 — Telecomunicações 

No Subprograma 131 — TE1.E1')N1A 

O Projeto L31)6 — Aquisição de Aparelho 

Telefónico e neste o elemento: 

4.0.0.0 — I)espesits de Capitai 

4.2.0.0 — Inversões Financeiras 

4.2.ó.0 — Constituição ou Aumento de Ca- 

pital de Empresas Comerciais ou finanrei- 

ras 	 CrS 30.000.00 

Art. 39  — O Crédito que ora autoriza, 

será coberto com a anulação total e/ou par-

cial da seguinte dotação do vigente Orça-

mento: 
03:04 - 02.04.0142.304 - 3.1.3.2 CrS' 

30.000,00 
Art. 49  — Fica o Executivo Municipal  

autorizado a transferir para o cargo ou em-

prego de Técnico de Com bilidade. Nivel 6, 

integrante do Grupo Ocupacioual "Ativida-

des Técnieo-Profissionais. os td'I'VidOrl'S 

11114', lotados na Coordenadoria de Contabi-

lidade c Admiuistração Financeira da Se-

cretaria de Einainjas. preencham os seguin-

tes requisitos: 
possuam habilitação específica 

para o exercício do cargo ou emprego: 

Ir) — ieii caril. no mínimo. três (3) anos 

de elinixo 1.xereício no órgão de Cootabili-

Wide da Prelintura. 

14 19  — do Art. 1" da Lei n9  .5.479, ele 

16 de maio de 1979 pa-sa a ter a seguinte 

redação: 

19  — 	de índex ida a multa prevista 

no inriso Hl. do art. 2=11, do Regula-mento 

do Código Tributário Nlunicipal. aprovado 
pelo Decreto 119 79a. de 31 !lu dezembro de 

1975. uma xez recolhido o imposto. 

Art. 59  — A Categoria Fune.'ional de 

Agem e de Apoio e Ação Fiscal, passa a Mte-

grar o C rupo Ocupacional —Fiscalização 

Tributária —, constante de 1 (1 ma) sór elas-

se. 

Parágrafo Cinco 	 ao ocu- 

pante de cargo ou emprego de Agente de 

Apoio a Ação Fiscal o disposto no artigo 29  

da Lei n9  5.305, de 06 de outubro de 1977. 

Art. 69  — o Executivo Municipal au-

torizado a aproveitar no emprego de Agente 

de Apoio a Ação Fiscal, Nível-3, servidor 

que lenha prestado serviços mecanográficos 

na Divisão de Tributos Imobiliários, da Se-

cretaria de Finanças. 

Art. 79  — VETADO 

Art. 89  — O § 19 do Art. 16, da Lei ri9  

5.305, de 06 de outubro de 1977, passa a vi-

ger com a seguinte redação: 

"§ 19 — A Categoria Funcional de Téc-

nico de Assuntos Tributários terá por finali- 

(latiu o desenvolvimento de estudos "fVcai-

,-os e a elaboração de programas e projetos 

no âmbito da Secretaria de Finanças, e será 

provido por ascenção Funcional de Fiscal de 

Trilemos Munitipais. r\'' 3. com diploma de 
Curso Superior. obedecidos os rir imas requisi-

tos previstos nas EspecificaÇÓCS 01' Classe". 

Art. 99  — É mantida a vigência dos §§§ 

2'-'„39  e 49, do Art. 16 da Lei n9  5.305, de 06 

de outubro de 1977. 

Art. 10" — 	diltibifirildON no Nível 

5. da Categoria Funcional de Agente Admi- 

rat ix o, os ocupantes., em rlriva de 2 de ju-

lho de 1976. do cargo dr Arquivista, do an-

tigo Quadro de Pessoal previsto ria 

3.962. de 12 de agosto de 1968, 
Parágrafo C.Pnico — Ficam criados na 

.'..aiegoria Funcional de Agente Administ ra-

lixo, Nível 5, os cargos necessários ao cum-

primento do disposto neste artigo. 

Art. 119  — Fica o Poder Executivo au-

torizado a transierir ¡ira o cargo ou empre-

go de Supervisor Pedagógico Nível 7 inde-

pendente de vagas, as atuais ocupantes de 

cargos ou emprego de Orientador de Ensi-

no_ de 19  a 49  Séries de 19  Grau que tenham 

sido admitidos antes da vigência da Lei n9 

5.339,- de 21 de dezembro de 1977. 
Art.. 129.--- O quantitativo de cargos ou 

empregos do Nível 3, na Categoria Funcio-
nal de Agente Fiscal "A" — AF.901, do 

Grupo Ocupacional — Atividades de Apoio à 

Ação Fiscal. AF.900, fica acrescido de mais 

04 (quatro) cargos ou empregos. 

Art. 139 — Excepeinnalinente, o 
preenchimento dos 4 (quatro) cargos ou 

empregos, criados pelo artigo anterior far-

se-a mediante o aproveitamento dos servi-
dores da Secretaria de Finanças, que 11 épo-.  
ca da Transposição de cargos ou empregos, 

rios termos do Decreto n9 773, de 25.11.76, 
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ocupava o extinto cargo de Mecanógrafo e 
Cadastrador e que não foram incluídos no 
Decreto 119  194. dc 22.04.1977, publicado'  
no Diário Oficial n9  501, de 22.06.77. 

Art. 149  — Esta Lei entra em vigor 
nesta data revogadas as disposições cm 
contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA ‘IÇNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
quatro dias do mês de julho de hum mil no-
vecentos e setenta e nove (01.07.1979). 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Presidente 

LEI N9  5.191, 
DE DEZEN113110 DE 1976 

"1..)ispõe sobre denomiruição de 
rua . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA DfXRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 	- Fica, pela presente lei, deno- 
minada Dona GERCINA BORGES TEIXEI-
RA, a atual Rua 26, no Centro. nesta Capi- 
tal. 

Art. 29  - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Ari. 	- Revogam-se as disposições 
CM contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aog 
nove dias do mês de dezembro de mil nove-
centos e setenta e seis (09.12.1976). 

Prof. ZEUXIS GUMES DE MORAES 
Presidente. 

•■••■••■■•••=... 

LEI NV 5.271, 
DE 05 DE JULHO DE 1977. 

"Altera dispositivo da Lei 119  
3.737. de 06 de outubro de 
1967". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA DECRETA E EU PROMULGO A SE-
GUINTE LEI: 

• Ari. 1° - O art. 19  da. Lei 119  3.737, de 
06 de outubro de 1967, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 19  - Fica o Chefe do Poder Exe-
cutivo autorizado a alienar t1reas inserviveis 
situadas nos setores Sul, Bueno e Pedro Lu-
dovico, desta Capital". 

Parágrafo Único - A alienação ora au-
torizada se verificará através de uma Co-
missão composta por 5 (cinco) membros, 
sendo 1 (um) representante do IPLAN, 1. 
(tini) da Procuradoria Municipal, 1 (um) do .  
Instituto dos Arquitetos do Brasil - Secção 
de Goiás, e 2 (dois) nlimbros da Câmara. 
Municipal de Goiânia. 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições 
em com rá rio. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL 1)E GOIÂNIA, aos 
vinte e oito dias do mês de agosto, de um 
mil, novecentos e Setel)In' e oito 
(28.08.1978). 

PAULO SILVA GOMES 
Presidente 

LEI N9  5.536, 
I)E 13 DE AGOSTO I)E 1979. 

"Denomina Rua" 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA APROVA E EU PROMULGO A SE-
GUINTE LEI: 

Art., 	- Passa a denominar-se "RIJA 
RACIIID ACAD.' a atual Rua T-37. rio Se-
tor Buem.). 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação 

Art. 39  - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL. 1. E GOIÂNIA, aos 
treze dias do mês de agosto de mil novecen-
tos e setenta e- nove (13.08.1979). 

Ver. DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Presidente 

LEI N915.537, DE 13 DE AGOSTO DE 
1979 

"Cria Ctimissilo Especial de re-
gulamentação de Imóveis Pre-
diais e dá outras providências". 

Á CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÃ-
SIA APROVA E EU PROMULGO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 19  — Fica criada a Comissão Espe-
cial de Regulamentação dc imóveis Prediais.  
de Goiânia para, no prazo de 1 (um) ano, re-
gulamentar todos os imóveis prediais cons-
truidos neste Municipio até 31 de dezembro 
de 1978. 

Parágrafo Único — Serão designados 
pelo Poder Executivo 2 (dois) engenheiros 
e 25 (vinte e cinco) desenhistas para com-
porem esta Comissão, pertencemos aos 
grupos de empregos da Prefeitura. 

Art.. 29  — É: da competência da Comis- 
são: 

a - fazer levantamento de iodos os_ 
imóveis prediais irregulares, existentes ria 

'Capital; 
b - convocar seu proprietário para pro-

ceder a devida regulamentação; 
c - elaborar plantes e outros documen-

tos necessá:ios ii reulamentação; 
d - dar por regularizado o imóvel pre-

dial, cujo proprietário interessou pelo be-
nefício; 

e - cobrar urna taxa de CrS 15,00 
(quinze cruzeiros) por m2  (metro quadrado) 
de áre,a construída para cada processo de 
imóvel predial a ser regulamentado; 

1 - fazer o remembramento necessário, 
se houver, dos lotes onde se localizam os re-
feridos imóveis prediais. 

Art. 39  — O 	referido benefício ape- 
nas se aplica a imóveis com mais dc 27m2  
(vinte e sete metros quadrados) de área 
construída. 

Art. 49  — A Comissão Especial de Re-
gulamentação de Imóveis Prediais será ex-
tinta em 31 de dezembro de 1980, podendo 
ter prorrogação não superior a seis (06) 
meses de vigência. 

Art. 59  — Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA  

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
treze dias do mês de agosto de mil novecen-
tos e setenta e nove (13.08.1979). 

Ver. DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Presidente 

LEI N9  5.539, DE 
21 DE AGOSTO DE 1.979 

"Cria Salas dc Leitura e dá ou-
, tiras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 19  — Fica o Chefe do Poder Exe-
cutivo autorizado a criar salas de leitura a 
serem instaladas pela Municipalidade nos 
seguintes Bairros e Distritos: - 

1 - Bairro: Jardim Novo Mundo 
Local: Escola Municipal dc 1 9  Grau "Bár-
bara S. de Morais" 
2 - Bairro: Setor Palmito 
Local: Escola Municipal de 19  Grau "Môni-
ca de Castro Carneiro". 

3 - Bairro: Vila Pedroso 
Local: Escola Municipal de 19  Grau "Maria 
C. de Figueiredo" 

4 - Bairro: Setor Matinha 
Local: Escola Municipal de 19  Grau "Xavier 
de Almeida" 
5 - Bairro: Vila Água Branca 
Local: Escola Municipal de 19 Grau "João 
Ciarimundo" 

6 - Distrito.: Senador Canedo 
Local: Sede da Sub-Prefeitura do Distrito 
de Senador Canedo. 

Art. 29 — As despesas de instalação, 
manutenção e tuluisição do acervo de volu-

'mes.para as salas dc Leitura criadas no arti-
go anterior, correrão por dotação orçamen-
tária própria. 

Art. 39  — O Senhor Prefeito Municipal 
fica autorizado a assinar convênio com o 

LEI N9  5.538 
DE 14 DE AGOSTO I)E 1.9'i 

"Exclui o Piirque Industrial do 
Setor Morais da /XI, prevista na 
Lei 5.019 de 8 de outubro de 
1.975". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA DECRETA E EU PROMULGO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 	- Fica excluido or  Parque Indus- 
trial do Setor Morais, desta Capital, da ZP1 
- Zona de Predominância Industrial, iusti-
tuido pela Lei 5.019. de 8 de outubro de 
1.975 que será somente ZI13 - Zona Exclu-
sivamente Residencial. 

Art.. 29  - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo os seu. 
efeitos a 19  de janeiro de 1.979. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
quatorze dias do mês de agosto de hum mil 
novecentos setenta e nove (14.08.1979). 

DANIEL ANTONIO, DE OLIVEIRA 
Presidente 
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Instituto Nacional do Livro para forneci-
mento de livros e assistência técnica às sa-
las de leitura criadas por essa Lei. 

Art. 49 — Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos dias do meus de 

de 1979. 

INI)lO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

Mário Roriz Soares de Carvalho 
Alvaro Oliveira de Andrade 

Edson Abrão da Silva 
Sebastião da Silveira 
José Maria de França 
José Ubirittan Costa 
Nieola Limongi Filho 

LEI 	5.540, 
DE 21 I)E ACOSTO DE I979 

"Autoriza a criação e constru 
çao de Escola Municipal e (1'5-  
outras providências,'.' 

A CAMARA MUNICIPAL IW GOIÂNIA 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 19  - O Chefe do Poder Executivo 
está autorizado a criar e ronstruir a Escola 
Municipal de 1° Grau, na Praça Washington 
do Setor Palmito, desta Capital. 

Parágrafo Único - Para atender as des-
pesas da presente Lei fica autorizada a 
abertura de créditos suplementares ao pre-
sente orçamento do Município. 

Art. 29  - Esta Lei entrará cm vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do més de agosto de 
1979. 

ÍNDIO DO BRASIL MOUCA 1,1MA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 

ÁLVARO OLIVEIRA DE ANDRADE 
JOSÉ MARIA DF, FRANÇA 
EDSON ABRÃO DA SILVA 
JOSÉ UBIRATAN COSTA 
NICOLA LINIONCI FILHO 

LEI N9  5.541. 
DE 21 DE AGOSTO DE 197k) 

"Autoriza a criação e construção 
de Escola Municipal e dá outras 
providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 19  - O Chefe do Poder Executivo 
está autorizado a criar e construir urna Es-
cola Municipal de 19  Grau na sede do Dis-
trito de Senador Canêdo, desta Capital. 

Parágrafo Único - Fica autorizada a 
abertura de créditos suplementares ao pre-
sente orçamento, neccsarios para atender 
as despesas desta Lei. 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de arrõsto de 
1979. 

ÍNDIO DO BRASIL 
ARTIACA LIMA 

Prefeito de Goiânia 
MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 

ÁLVARO OLIVEIRA DE ANDRADE 
EDSON ABRÃO DA S1L‘ A 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
JOSÉ MARIA DE FRANCA 
JOSÉ UBIRATAN COSTA 

'NICOLA 1.1MONG1 FILHO 

LEI N° 5,542, 
DE 21 DE AGOSTO DE 1979. 

"Autoriza a criação de Escola 
Técnica Profissionalizarne de 29  
Grau em Vila Redenção—. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÃ-
.NIA DECRETA E EL SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica, o Poder Executivo, auto-
rizado a criar Escola Técnica Prolissionali-
zante de 29  Grau em 1 ila Redenção 

Art_ 29  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação 

Art. 39 - Revogam-se as diNpol,içõe:-, 
em contrário. 

GABINETE 1)0 PREFEITO 1)E 
GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de agosto de 
1979. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO HORIZ SOARES DE CARVALHO 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 

ÁLVARO OLIVEIRA DE ANDRADE 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
EDSON ABRÃO DA SILVA 
JOSÉTIBIRATAN COSTA 
NICOLA LIMONGI FILHO 

LEI N9  5.543, DE 
24 DE AGOSTO DE 1.979 

"Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional de Natureza Especial à 
Secretaria de Serviços Públicos, 
e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL I)E GOIÂ-
NIA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 19  — É o Chefe do Poder Executi-
vo autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Créditos Adicionais de Natureza 
Especial, no montante de CrS .402.573,00 
(quatrocentos e dois mil, quinhentos e se-
tenta e três cruzeiros) destinados a atender 
despesas de exercícios anteriores, referente 
à Desapropriação de Imóvel, situado na 
"Fazenda Catingueiro", Rua "T", Setor 
Progresso, conforme Processo n9  02170/76. 

Art. 29  — Em decorrência do disposto 
no artigo anterior, é criado: 
08 - SECRETARIA DE SER-VIÇOS PÚBLI-
COS 
08.03 - Coordenadoria de Obras 
Na Função 03 - Administração e Planejamento  

No Programa 58 - Urbanismo 
No Subprograma 323 - Planejamento Urba-
no 
Projeto 	1.838 - Despesas de Exercícios 
Anteriores, referente a Desapropriação de 
Imóvel, situado na "Fazenda Catingueiro", 
e neste o Elemento: 
4.0.0.1) - Despesas de Capital 
4.1.0.0 -- Investimentos 
4.L9.0 - Iiyet.5os Investimentos 
4.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
CrS 402.573,00 

Art. 3? — O Crédito que ora autoriza, 
será coberto com a anulação total e/ou par-
ciid—de- dotação do vigente Orçamento. 

Art. 	— Esta Lei entra em vigor nes- 
ta data, revogadas as disposições em con-
Irá rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de 
agosto de .979. 

INI)IO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

Roriz Soares de Carvalho 
Alvaro Oliveira de Andrade 

Edson Abrão da Silva 
Sebastião da Silveira 
José Maria de França 
José Ubiraian Costa 
Nicola Limongi Filho 

LEI N9 5.547, I)E 
31 ,  DE AGOSTO I)E 1.979 

"Concede Título Honorífico de 
"Cidadão Coianiense" ao Sr. 
GILBERTO ALVES". 

A CÂMARA MUNICIPAL I)E GOIÂ-
NIA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 19  — É concedido o título honorífi-
co de Cidadão Goianiense ao Senhor GIL-
BERTO ALVES, pelos serviços relevantes 
prestados ao Municipio de Goiânia. 

Art. 29 — Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 — Revogam-se as disposições 
em contrário.' 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 31 de agosto de 1.979. 

1NDIO DO BRASIL ARTIAGA- LIMA 
Prefeito de Goiânia 

Mário Roriz Soares de Carvalho 
Álvaro Oliveira de Andrade 

Edson Abrão da Silva 
Sebastião da Silveira 
José Maria de França 
José Ubiratan Costa 
Nicola Limongi Filho 

DECRETO N9  19, 
DE 29 DE MARÇO DE 1.979. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o contido no processo n9  
SGM-90464/79, RESOLVE colocar à dispo- 



sição da Unidade Federal de Goiás, para 
prestar serviço no Instituto de Artes, o ser-
vidor ALISIO ALKMIM, Agente Adminis-
trativo, Nível 7, do Quadro de Pessoal do 
MUTIRAMA - Centro de Educação. Recrea-
ção e Diversões, durante o período de 14 de 
março a 31 de dezembro do ano em curso, 
com todos os direitos e vantagens de sua 
vinculação empregatícia e sem (mus para 
esta Prefeitura. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 29 de março de 
1.979. 

HELIO MAURO UMBELINO LOBO 
Prefeito 

ANTONIO I)E LISBOA MACHADO 

DECRETO N9  695, DE 
23 DE JULHO DE 1979 

"Abre Crédito Adicional de Na-
tureza Suplementar à Câmara 
Municipal, e dá outras providên-
cia. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 10, item I, da Lei n9 
5.445, de 09 de janeiro de 1979, 

DECRETA: 
Art. 19  - São abertos à Câmara Muni-

cipal, 13 (treze) Crédito Adicionais de Na-
tureza Suplementar, na importância de CrS 
2.600.000.00 (dois milhões e seiscentos mil 
cruzeiros), destinados a constituir reforço 
das seguintes dotações da vigente Lei de 
Meios: 

81.01 - etm.1e1.0.ei0 - 3.1.1.1 .. 	. CNC 2101 0110 

.1.11.12 	- 	 - 	1.2.1.1 	 eu* ~Amem 

.1.11.63 - et:92421.2.613 - 5.1.1.1 	 C1 18* 868 el 
- 3.1.1.3 	 CRI 20.050126 
- 	5.1.2.2 	 cli geme.an 

61.02 - 01.02.621.2.014 - 	3.1.1.1 	 CAI imemeo 

- 	2.1.1.1 	.... 	 com/ 26.1200.61 

11.01 	81.02.821.2.611 	- 	3.1.1.1 	.. 	 CP1 $29.1180.66 

91.04 	- 	01.412.1121.2.211 	- 	5.1.1.1 	 CR$ 110.601.10 
- 	3.5.5.5 	 C91 1.086.08 
- 1.1.5.2 	 C141 112.808.10 

66.81.61 - 91.62.409.2417 - 1.2.1.0 	 tas 	lin omem 
- 1.2.1.2 	 Cet 269.1014M 

115VAL..... CRI 1.611.681.09 

695- 29  04 C919166. abara.. 	826166 Iate 
rine.. glorie n3 	• emaagio tfála: •/s, engrelai dai tie 
aaa 	iam de wtmente Orvaametal 

80.12 81A111.2211.e01 - 	4.5.1.1 	 CAI 1.048.010.51 
06.61 - 02.17.1261.121 3.1.5.2 	 CR8 1.610.895.18 
66.03 - 61.87.8212.465 - 4.1.2.9 	 cru 266.e61m 
ca.*. - 86.16.0212.420 - 	3.1.2.0 	 C413 les.memm 

40TAL 	 ceei 3.101.110,11 

Art. 39  - Este Decreto entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

'GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DÈ GOIÂNIA, aos`23 dias do mês 
de julho de 1979. 

IND1O DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito Municipal 

MÁRIO ROR1Z SOARES DE CARVALHO 
EDSON ABRÃO DA SILVA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 

• 
Abil•MMile.•■•• 

GOIÂNIA, 05.08.1979 
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plementar à Secretari-a do Governo Munici-
pal, Procuradoria Geral do Município, Se-
cretaria da Administração, Secretaria de Fi-
nanças, Secretaria da Educação e Secreta-
ria de Ação Urbana, e dá outras providên-
cias". 

O PREFEITO MUNICIPAL I)E GOIÂ-
NIA, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 10, item I, da Lei n9  
5.445, de 09 de janeiro de 1979, 

DECRETA: 
.02.01.-03.07.020.2.201-3.1.1.1.. .CrS 1:000.000,00 

-3.1.1.3....Cr 
	

800.000,00 

02.03 - 03.07.021.2.202 - 	3.1.1.1 	 CR$ 3.000.000,00 

- 	3.1.1.3 	 CRI 150.000.00 

- 	3.2.5.3 •444 	 C4$ 30.000.00 
02401 - 	03.07.021.2.204 - 

	
3.1.1 	1 CR$ 200.000,00 

03.01. - 02.07.020.2.301 - 	3.1.1.1 	 CRI 200.000.00 

03.03 - 02.09.040.2.303 - 	3.1.1.1 	 CR$ 150.000.00 

03.04 - 02.04.014.2.304 - 	3.1.1.1 	 CRI 1.500.000.00 

- 	3.1.1.3 	 CR$ 250.000.00 

01.03 - 03.07.021.2.503 - 	3.1.1.1 	 CRI 200.000,00 

05.04 - 03.07.021.2.504 - 	3.1.1.1 ..... 	 CRI 2.000.000.02 

- 	3.1.1.3 	 CRI 35.0.000.00 
01.05 - 	03.07.021.2.605 - 	3.1.1.1 	 CR$ 200.000,00 
03.08 - 03.07.021.2.501 - 	3.1.1.1 	 CRI 600.000.00 

01.01 - 03.01.020.2.101 - 	3.1.1.1 . 	 CRI 500.000.00 

- 	3.1.1.3 	 CRS 40.000.00 

- 	3.2.5.3 	 CR$ 110.000.00 

08.02 - 03.01.021.2.602 - 	3.1.2.3 	 CRI 25.000.00 

09.03 - 03.08.032.2.607 - 	3.1.1.1 	 CR$ 690.000.00 

- 	3.1.1.3 	 CR$ 0.000.00 

01.07 - 	03.00.030.2.806 - 	3.1.1.1 	 CR$ 2.000.000,00 

01.05 - 03.01.032.2.105 - 	3.1.1.1 	 CRI 150.000.0n 

07.01 - 01.07.020.2.701 - 	3.1.1.1 	 CRI 300.000.00 
- 	3.1.1.3 • • • CRI 50.000.00 

07.02 - 06.09.040.2.703 - 	3.1.1.1 	 CRI 750.000,00 
07.04 - 	08.42.181.a.721 - 	3.1.1.3 	 CRS 2.500.000,20 

- 	3.2.5.3 	 CR$ 150.000.00 

07.05 - 	01.42.021.2.705 - 	3.1.1.3 	 CR$ 40.000,00 

07.08 - 01.41.223.2.724 - 	3.1.1.1 .. 	 CRS 200.000.02 

- 	3.1.1.3 	 CR$ 50.000.00 
07.01 - 	08.07.021.2.702 - 	3.1.1.1 	 rRt 200.000,00 

- 	3.1.1.3 	 CR$ 50.000.00 
07.09 - 	08.48.247.2.725 - 	3.1.1.1 	 CRS 500,000,00 

- 	3.1.1.3 . 	 cR1 100.000.00 

08.01 - 	03.07.020.2.801 - 	3.1.1.1 CR$ 350.000.00 
08.02 - 	03.07.021.2.802 - 	3.1.1.1 	 CR$ 200.000.00 
08.04 - 	03.07.021.2.604 3.1.1.1 	 CRI 2.000,000.00 

3.1.1.3 .. 	 CRI 450.000.00 
08.08 - 	03.80.021.2.820 3.1.1.1 	 CRI 1.500.000,00 
09.02 - 	10.56.021.2.902 3.1.1.1 	 CR$ 500.000.00 
09.03 - 	10.58.021.2.903 3.1.1.3 	 CR$ 150.000.00 

TOTA CR$ 23.525.000.00 

Art. 29  - 0. criditoe abertos pelo artigo ante 
ciar seria cobertos com • anulação parcial e/ao total das se 

guintea dotaçõee do vigente Orçamento: 

Art. 19  - São abertos à Secretaria do 
Governo Municipal, Procuradoria Geral do 
Município, Secretaria da Administração, 
Secretaria de Finanças, Secretaria da Edu-
cação e Secretaria de. Ação Urbana, 42 
(quarenta e dois) Créditos Adicionais dc 
Natureza Suplementar, na importãncia de 
Cr$ 23.525000,00 (vinte e três milhões, 
quinhentos e vinte e cinco mil cruzeiros), 
destinados a constituir reforço das seguin-
tes dotações da vigente Lei de Meios: 

DECRETO N9 732 DE 31 DE 03 - 
JULHO DE 1979 

03.01 

"Abre Crédito Adicional dc Natureza Su- 03.03 

PROCURADORIA GERAL 00 muNIcfpro 

	

- 02.07.0202.301 - 3.1.3.2 	 CR$ 	30.000.00 

	

- 02.09.0402.303 - 3.1.3.2 	 CR$ 	30.000.00 
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- 	3.1.9.2 	 

	

- 	3.2.5.3 	 

	

- 	4.1.2.0' 	 

	

03.04 	- 	02.04.0142.304 	- 	3.1.2.0 

	

- 	3.1.3.1 	 

	

- 	4.1.2.0 	 

	

03.05 	- 	02.04.0142.305 	- 	4.1.2.0 	 

SOMA 	  

05 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

	

05.01 	- 	03.07.0202.501 	- 	3.1.2.0 	 

	

- 	4.1.2.0 	 

	

05.02 	- 	03.07..0212.502 	- 	3.1.2.0 	 

	

- 	3.1.3.1 	. 	 

	

-.3.1.9.2 	 

	

- 	4.1.2.0 	 

	

05.03 - 	03.07.0212.503 -4.1.2.0 	 

	

05.05 	- 	03.07.0212.505 	- 	3.1.2.0 	 

	

- 	3.1.3.2 	 

	

- 	4.1.2.0 	.. 	 

	

05.06 	- 	03.07.0212.506 	- 	3.1.2.0 	 

	

- 	4.1.2.0 	 

	

05.07 	- 	03.07.0212.507 	- 	3.1.9.2 	 

	

05.08 	- 	03.07.0212.508 	- 	3.1.2.0 	 

	

- 	3.1.9.2 	... 	 

	

05.09 	- 	03.07.0212.509 - 	3.1.3.2 	. 

	

- 4.1.2.0 	 

	

SOMA 	 

08 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

	

06.01 	- 	03.08.0202.801 	- 	3.1.3.1 	 

	

06.02 	- 	034,08.0212.802 	- 	3.1.2.0 	 

	

- 	3.1.9.2 	 

	

06.05 	- 	03.08.0302.504 	- 	3.1.3.1 	... 	 

	

- 	4.1.2.0 	 

	

06.06 	- 	03.08.0302.805 - 	3.1.2.0 	 

	

- 	3.1.3.1 	 

	

- 	3.1.9.2 	 

	

- 	4.1.2.0 	 

	

06.07 	- 03.08.0302.808 	- 	3.1.3.1 	 

	

06.03 - 03.08.0322.607 - 4.1.2.0 	 

	

06.08 	- 03.05,0322.608 	- 	3.1.3.1 	. 	 

	

06.03 - 	03.08.0332.609 - 4.3.5.1 	 

	

06.04 	- 	03.09.0422.811 	- 	3.1.3.1 	 

	

- 	3.1.9.2 	 

	

06.03 - 	03.08.3232.812 - 4.2.5.0 	 

	

08.03 	- 	03.58.3231.618 	- 	4.3.1.1 	.. 	 

	

00.03 	- 	03.88.5341.618 	- 	3.2.1.1 	 

	

SOMA 	 

07 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

	

07.02 	- 	08.09.0402.703 	- 	3.1.3.1 	 

	

- 	3.1.3.2 	 

	

07.05 	- 	08.42.0212.705 	- 	3.1.3.2 	 

	

07.04 	- 	08.42.0251.706 	- 	4.1.1.0 	 

	

07.04 	- 	08.42.1882.721 	- 	3.1.9.2 	 

	

- 	3.1.5.9 	 

	

07.04 	- 	08.45.2132.723 	- 	3.1.9.2_ 	 

	

07.06 	- 	08.46.2232.724 	- 	3.1.3.2 	 

	

08.01 	- 	08.48.2472.728 	- 	3.1.3.2 	 

	

SOMA 	 

TOTAL 	GERAL 	 

	

CR$ 	10.000.00 

	

CRI 	10.000.00 

	

CRI 	55.000.00 

	

CR$ 	15.000.00 

	

CR$ 	20.000.00 

	

CR$ 	20.000.00 

	

CR$ 	25.000.00 

	

CR$ 	215.000,00 

	

CR$ 	70.000.00 

	

CR$ 	90.000,00 

	

CR$ 	40.000,00 

	

CRI 	20.000.00 

	

CRI 	10.000,00 

	

CRI 	80.000■ 00 

	

CRI 	90.000,00 

	

CR$ 	80.000,00 

	

CRI 	50.000.00 

	

CRI 	50.000.00 

	

CRI 	100.000.00 

	

CRI 	70.000.00-  

	

CR$ 	30.000,00 

	

CR$ 	10.000.000,00 

	

CRI 	500.000.00 

	

CRI 	30.000.00 

	

CRI 	90.000.00 

CR$ 11.400.000,00 

	

CRI 	10.000.00 

	

CR$ 	80.000,00 

	

CRI 	50r000,00 

	

CRI 	5.000,00 

	

CRI 	20.000,00 

	

CRI 	20.000.00 

	

CR$ 	10.000.00 

	

CRI 	5.000.00 

	

CRI 	20.000.00 

	

CR$ 	50.000.00 

	

CRI 	30.000.00 

	

CR$ 	5.000.00 

	

CR$ 	5.000.000.00 

	

CRI 	5.000,00 

	

CRI 	5.000,00 

	

CRI 	500.000■00 

	

CR$ 	2.000.000.00 

	

CRI 	3.000.000,00 

	

CRI 	10.815.000.00 

	

CR$ 	20.000,00 

	

CRI 	28.000.00 

	

CRI 	15.000,00 

	

CRI 	200.000,00 

	

CRI 	200.000.00 

	

CR$ 	200.000.00 

	

CRI 	400.000.00 

	

'CR$ 	20.000.00 

	

CR$ 	20.000.00 

	

CR$ 	1.095.000.00 

CRI 23.525.000,00 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua•publicação,.revOgadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de 
julho dc 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito Municipal 

MÁRIO RORIZ SOARES 
DE CARVALHO 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
EDSON ABRÃO DA SILVA 
JOSÉ UBIRATAN COSTA 

JOSÉ MARIA FRANÇA 

DECRETO N►  7fil, 
DE 16 DE AGOSTO DE 1979. 

"Decreta Luto Oficial". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, 

DECRETA: 
Art. 19  - Fica decretado luto oficial, em todo o territ6rio do 

Município da Capital. por (3) trés dias, a partir desta data, em m-
eio do falecimento do FUNDADOR DE GOIÂNIA, Dr. PEDRO 
LUDOVICO TEIXEIRA, ocorrido hoje. 

Art. 29 - A fim de que o funcionalismo público municipal pos-
sa comparecer às cerimônias de sepultamento do ilustre extinto, 
fica suspenso o expediente em todas es repartições públicas muni-
cipais no dia 17 do corrente. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário, 
GABINETE DO PREFEITO DE COIÂNEA, aos 16 de agosto 

de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIACA LIMA 
Prefeito de Goilinia 

MÁRIO RORIZ SOARES 
DE CARVALHO 

ÁLVARO OLIVEIRA DE ANDRADE 
JOSÉ 111111ATAN COSTA 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
NICOLA LIMONGI FILHO 

'DECRETO N9  795, 
DE 22 DE AGOSTO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de atribuições que lhe.  são éonferidas por 
Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, 
da Lei 119 4,526, de 31 dc dezembro de 
1.971, bem como considerando o contido do 
processo n9  S.A.U-176948/79, de interesse 
de NOVA AURORA ENGENHARIA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovadas, respectiva-

mente, o remembramento e a planta dos lo-
tes de n9s 2, 3, 4 e 5 da quadra 95,,situados 
à Rua Suiça, Dinamarca, Tolosa e Rua Ho-
landa, Setor Jardim Europa, nesta Capital, 
a serem rememorados passando a consti-
tuir um único lote 2/5 com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações: 

LOTE - 215 	ÁREA 	.. 	 2.740,41m1  
Pela linha de frente para a Rua Suiça 	 21,22m 
Pela linha de chanfrado 	  6.93m. 
Pela linha de frente poro a Rua Dinamarca 	 62,77m. 
Pela linha de chanfrado 	  8,19m- 
Pela linha de frente para a Rua Tolosa 	 22,99m. 
Pela linha de chanfrado 	 .-0 -1)7m. 
Pela linha de frente para a Rua Holanda 	 47,40m. 
Pela linha que divide com o lote O] 	 25,27+23,27m. 

Ari,29- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi. 
caçio, revogadas os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mis de agosto de 1979. 

, 	ÍNDIO DO BRASIL ARTEAGA LIMA 
Prefeito dc Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES 
DE CARVALHO 

JOSÉ UBIRATAN COSTA 



DENOMINAÇÃO 
~~~4~1~~á 

QUANTITATIVOS 	NIVEL 	SALÁRIO-Cr$ 

1.Coordenador Geral de 
Planejamento () 	DAS-101.4 	25 000,00 

2.Coordenador Gerai de 
Modernização Admi nis 
trati va (urre) 	DAS-101.4 	25 000,00 

3.Coordenador Geral de 
Programação e 	Orça 

mento (um) 	DAS-10I.4 	25 000,00 
4.Coordenador Geral de 

Informações 	Cadas- 
trais (ir) 	DAS-101.4 	25 000;00 

5.Assessor de Comunica 

ço•s 1 (u) 	DAS-102.2 	18 000,00 
6.AssessortEspecial de 

Planejamento 1 (um) 	DAS-102.2 	18 000,00 
7-Coordenador da Unida 
de Administrativa 	--- 1 (um) 	DAS-102.2 	18 000,00 

e===merletamem 

FUNÇOES 	INTEGRANTES DO GRUPO OCUPACIONAL CHEfiA E ASSISTENCIA 

INTERMEDIARIAS-DENOMINAÇÃO, NIVEL DE CLA5SJFICAÇA0 E VALOR DE 

GRATIFICAÇÃO MENSAL 

GOIÃNIA, 05.08.1979 

DECRETO N9  797, 
DE 22 DE AGOSTO 1)E 1979 

"Altera o Artigo 13, do Decreto 
n9  218, de 13 de abril de 1978, 
dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 19 — Ficam excluídos das proibi-

ções de que trata o artigo 13 do Decreto'n9  
218, de 13 de abril de 1978, os empregos de 
confiança de Assessor Especial de Planeja-
mento e Assessor de Comunicações que in-
tegram o Grupo Ocupacional de Direção e 
Assessoramento Superior do Instituto dc 
Planejamento Municipal de Goiânia 
IPLAN. 

Art. 29 — Em decorrência das disposi-
ções de que trata o artigo anterior, os anexos 

DENOMINAÇÃO 

1.Chefe do Cadastro Tgcnico Municipal 
2.Chefe do Núcleo de Orçamento 

3.Chefe do tácito de Coordenação e Im 
plantação 

4.Chefe da Divisão de Pessoal 

5.Chefe da Divisão de Contabilidade 
6.Chefe da Divisão de Execução Orça 

mentãrla e Financeira 
7.Chefe da Divisão de Serviços Gerais 
8.Chefe da Divisão de Reprografle 
9.Chefe da Secretaria Administrativa 
10.Chefe.do NUcleo de Biblioteca e Do 

cmentação  
11.Coordenador de Projleos Especiais 
12-Coordenador de Equipe de Projetos - 

I A# 

13.Coordenador de Equipe de Projetos -
11811 

feriffi(o que a pumcka via 
foi assinada peio 	retair, municipal. 
Utignia de 

'' • -•-- 
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I e lE do referido Decreto passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

ANEXO I 
EMPREGOS INTEGRANTES DO GRUPO 
OCUPACIONAL DIREÇÃO E ASSESSO-
RAMENTO SUPERIORES 1)0 IPLAN, 
QUANTITATIVOS, NÍVEIS DE CLASSI-
FICAÇÃO E SALÁRIOS MENSAIS. 
a - CATEGORIA: Direção Superior 

Art. 39 — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a 19  de agosto do corrente ano. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 22 dias do mês de agosto de 
1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito Municipal 

MÁRIO RORIZ SOARES 
DE CARVALHO 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
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DECRETO N9 798, 
DE 22 DE AGOSTO 1)E 1.979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE exo-
nerar, a pedido. SIMONE BARRETO DE 
ABREU e LUIZ CARLOS MACÉDO DE 
ABREU dos cargos, em comissão, de Oficial 
de Gabinete, a partir de 16 de agosto do ano 
em curso. 

GAWNETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 22 dias do mês de agosto de 
1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIACA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9 800, 
DE 24 DE AGOSTO DE 1979 

"Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Especial a Superinten-
dência das Obras de Pavimenta-
ção Asfáltica da Capital — PAVI-
CAP, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICWAL 1)E GOIÂ-
NIA, no uso de suas atribuições legais e Len-
do em vista o disposto nos artigos 43 e seus 
parágrafos e 107, da Lei Federal n9  4.320, 
de 17 de março de 1964, dá Lei ii9 8.268, de 
11 de julho de 1977, 

DECRETA: 
Art. 19  — É o Superintendente da Su-

perintendência das Obras de Pavimentação 
Asfáltica da Capital — PAVICAP autorizado 
a abrir no corrente exercício financeiro, 2 
(dois) Créditos Adicionais de Natureza Es-
pecial, no montante de Cr$ 320.000,00 
(trezentos e vinte mil cruzeiros), destinados 
a atender despesas programáticas da Uni-
dade acima citada. 

Art. 29  — Para atender o disposto no 
artigo anterior, fira criado no orçamento da 
Superintendência das Obras de Pavimenta- 
ção Asfáltica da Capital 	PAVICAP: 
10 — PAVICAP 
10.01 — SUPERINTENDÊNCIA 
10.01.01 — GABINETE DO SUPERIN- 
TENDENTE 
Na Função 10 — Habitação e Urbanismo 
No Programa 07 — Administração 
No Subprograrna 020 — Supervisão e Coor- 
denação Superior 
A Atividade 2.1031 — Manutenção e Fun- 
cionamento do Gabinete do Superintenden- 
te e nesta o Elemento: 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 
3.1.9.0 — Diversas Despesas dc Custeio 
3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Anterio- 
res 	  Cr$ 130.000,00 

10.04 — DIRETORIA TÉCNICA 
10.04.01 — COORDENADORIA DE ESTO.- 
DOS E PROJETOS 
Na Função 10 — Habitação c Urbanismo 
No Programa 07 — Administração 
No Suhprograma 021 — Administração Ge-
ral 
A Atividade 2.1032 — Manutenção e Fun-
cionamento da Coordenadoria de Estudos e 
PrOjetos e nesta o'Elemento: 

— Despesas Correntes 

NIVEL 
	

GRATI F I CAÇÃO-.Cr$ 

DAI -201.5 
	 5 000,00 

.1101 -201.5 
	

5 Doo,do 

DAI-201.5 
	

5 000,00 

DAI-201.4 
	

4 000,00 

'DAI-201.4 
	

4 000,00 

DA1-201.4 
	

4 000,00 
DA1-201.4 
	

4 000,00 

DAI-201.4 
	

4 000,00 
DAI-201.4 
	

4 000,00 

DAI-201.3 
	

3 000,00 
DAI-201.5 
	

5 Doom 

DAI-201.4 
	

h 000,00 

DAI-201.3 
	 3 000,00 
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3.1.0.0 — Despesas de Custeio 
3.1.9.0 — Diversas Despesas de Custeio 
3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Anterio- 
res 	  Cr$ 190.000.00 

Art. 39 — Os Créditos que ora autori-
za, serão coberto com a anulação total e/ou 
parcial da seguinte (lotação do vigente Or-
çamento: 
10.04.02 — 10.58.575.1.1011 — 4.1.1.0 .,.  

	  CrS 320.000,00 
Art. 49 — Este Derreto entra em vigor 

nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 24 dias do trié= de 
agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIACA 1,1\1,1 
Prefeito Municipal 

NIÁRIO RORIZ SOARES 
DE CA111 A LHO 

EDSON ABRS() DA SILVA 
SEBASTIÃO D\ SIL1 EIRA 

DEC Il ET() N9  801, 
DE rtDr. AJt)s.rO DE 1979. 

— Nbre crédito adicional de natu-
reza especial à Câmara Municipal 
de Coiânizi e dá outras providên-
cias... 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, 110 U,S0 

de atribuições que lhe são conferidas por lei 
e tendo em 'esta o disposto nos artigos 43 e 
I07. da Lei Federal n9  4.320, de 17 dc mar-
ço de 1964, no artigo 74, da Lei it9  8.268, 
de 11 de julho de 1977 e Leis es 5.534 e 
5.535, de 18 de julho de 1979 e 23 de julho 
de • 1979, respectiumente, 

DECRETA: 
Art. 19 — É aberto à Câmara Municipal 

de Goiânia 01 (um) erédito adicional, de na-
tureza especial. lio valor de CrS 25.000,00 
(vinte e cinco mil cruzeiros), para atender 
despesas havidas com os tratamentos 
médico-hospitalares de FRANCISCO AN-
TONIO 1W OLIVEIRA, em São Paulo — SP 
e BRUNO CARLOS ROSA DE LIMA. cm 
Belo Horizonte — MG. 

Art. 29  — Em decorrência do disposto 
no artigo anterior, fica criado: 
01 — CAVARA MUNICIPAL 
81 — Assistência 
486 — Assistência Social Geral 
3.0.0.0 -- Despesas Correntes 
3.2.0.0 --- Transferências Correm es 
3.2.5.0 -- Transferências a Pessoas 
3.2.5.9 — Outras Transferências a Pessoas 
— Cr$ 25.000,00 

Art. :39  — O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto coro a anulação par-
cial e/ou total da seguinte dotação: 
99 — Reserva de Com ingência 
999 — Fundo de Reserva Orçamentária 
9.018 — Reserva Orçamentária 
9.9.9.0 — Fundo de Reserva Orçamentá- 
ria 	 CrS 23.000,00 

Art. 49  — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 24 de agosto-  de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIACA 'LIMA 
Prefeito de Goiânia 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9 802, 
DE 24 DE AGOSTO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE no-
mear o Arquiteto MÁRIO BAIOCCH1 FI-
LHO para, em comissão, exercer o cargo de 
Chefe da Coordenadoria de Licenciamento, 
Símbolo DAS-101.4, da Secretaria de Ação 
Urbana, a partir de 24 de agosto do ano em 
curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 24,de agosto dc 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIACA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário da Administração 

DECRETO N9  804, DE 
27 DE AGOSTO DE 1..979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, 
da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 
1.971, bem como considerando o contido do 
processo n° S.A.U-173368/79. de interesse 
de EDSON CARVALHO QUINAN, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o re-

membramento e a planta dos lotes de Os 7 
e 8 da Quadra 5, situados à Rua J-5, Setor 
Jaó, nesta Capital, que passam a constituir 
um único lote de n9  7/8 com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE 718. ÁREA  720.00m2  Pela linha de frente pia Rua J- 
5 , 	  24,00 rn 
Pelo lado direito 	  

C  Pela linha de fundo 	  
Pelo lado esquerdo 	

3 ,4 o 0  

Art. 29 — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de agosto de 
1.979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

JOSÉ UB1RATAN COSTA 

DECRETO N9  806, DE 27 DE AGOSTO 
DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE consi-
derar autorizada a viagem que o Doutor 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA, Secretário de 
Finanças, empreendeu às cidades de São 
Paulo-SP e Brasília-DF, em objeto de servi-
ço desta Prefeitura, no período de 14 a 17 
de agosto do ano em curso, e, de conse- 

quência, com fulcro no art. 29, § 19, inciso 
do Decreto 119 425, de 24 dc :agosto de 
1971, atribuir-lhe diárias no valor global de 
Cr$ 6.804,00 (seis mil, oitocentos e quatro 
cruzeiros), correndo a despesa à conta da 
dotação 06.05 - 03.08.030.2.604 :3.1.1.1 -
Pessoal, da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 de agosto de 1979. 

INDIO DO BRASIL ARTIACA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  807, DE 27 DE AGOSTO 
DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE consi-
derar autorizada a viagem que ONOFRE 
DA COSTA ABREU. Coordenador do Con-
tencioso Fiscal, ELTON JOSÉ DE AZEVE-
DO FERNANDES, Fiscal de Tributos Mu-
nicipais, Nivel 3, e ~DIVINO ROSA RI-
BEIRO, Motorista, empreenderam à cidade 
de.  Brasília-D.F., em objeto de serviço desta 
Prefeitura, 110 dia 16 de agosto do ano em 
curso, e, de consequência, com fulcro no 
art. 29. §§ 19  e 29, do Decreto n9425, de 24 
de agosto de 1971, atribuir-lhes diárias no 
valor de Cr$ 680,40 (seiscentos e oitenta 
cruzeiros e quarenta centavos) para Onofre 
da Costa Abreu, CrS 680,40 (seiscentos e 
oitenta cruzeiros e quarenta centavos), para 
Elton José de Azevedo Fernandes e Cr$ 
520.30 (quinhentos e vinte cruzeiros e trin-
ta centavos) para Waldivino Rosa Ribeiro, 
correndo a despesa à conta da dotação 
06.05.03.08.030.2.604 - 3.1.1.1 - Pessoal 
da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 de agosto de 1979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

Sebastião da Silveira 
Secretário dc Finatiças 

DECRETO N9  808, DE 27 DE AGOSTO 
DE 1.979 

"Abre Créditos Adicional de Na-
tureza Especial a Superintendên-
cia das Obras de Pavimentação 
Asfáltica da Capital 	PAVICAP 
— e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, no uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto nos artigos 43 e seus 
parágrafos e 107, da Lei Federal n9  4.320, 
de 17 de março de 1964, da Lei n9 8.268; de 
11 de julho de 1977, 

DECRETA: 
Art. 19  — É o Superintendente da Su-

perintendência das Obras de Pavimentação 
Asfáltica da Capital — PAVICAP —, autori-
zado a abrir no corrente exercício financei-
ro, 01 (hum) Crédito Adicional de Natureza 
Especial, no montante de Cr$ 200.000,00 
(duzentos mil cruzeiros), destinados a ateu- 

" der despesas programáticas da Unidade aci-
ma citada. 

• 



er"..m..•■ ■• 	 

DECRETO N9  813, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1.979. 

O PREFEITO 1)E GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do emiti-
do no processo n9  91561/79 - S.G.M., RE-
SOLVE colocar a servidora ALCINA MUN-
DIM PEI)ROSA 'FAVEIRA, Farmacentica„ 
NS.711.3, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura, à disposição 
do Governo do Estado de. Goiás, sem ónus. 
para o órgão de origem, no período dc I 9  de 
setembro ai 31 dc dezembro do ano em mit-- 
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Art. 29  — Para atender o disposto no 
artigo anterior, fica criado no orçamento da 
Superintendência das Obras de Pavimenta-
ção Asfáltica da Capital — PAVICAP: 

10 - PAYICAP 

10.04 - DIRETORIA TÉCNICA 

10.04.01 	CorrdenadurIe du Eltuddl e ProjetOm 

Na Punção 10 	NetEt•010 e UrbenIllme 

Na Proa 	Admániatruçiu 

No SubileaD 	 021 	AdmInIetreE.ia Geral 

A AtAw16ede 2 	1030 - Penutenção e FunaE 	 a do Leo rrrrr 

rrrrr de Estudou • Peld•Ea• • nesta o 

Elowentas 

3 O O 0 	0 	 CarTeate■ 

3.1.0.0 - Campem" ae Cuitelo 

3.1.0.0 	Olarias DOWIMSEM de Centeio 

3.1.0.2 - Demasias da ExercIefam AnterEo§ai.,CPt 200.000.00 

Art. 39  — O Crédito que ora autoriza. 
será cobertocom a anulação total e/ou par-
cial da seguinte dotação do vigente Orça-
mento: 
10.04.02 - 10.58.5751.1011 - 4.1.1.0 	 
CrS 200.000.00 

Art. 49  -- Este Decreto entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA. aos 27 dias do 1Il(ti dc 
agosto de 1979. 

1N1)10 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito Municipal 

111A1110 RORIZ SOARES DE CARVALHO 

- EDSON ABRÃO DA SILVA 

SEBASTIÃO 1)A SILVEIRA 

d.■•■■•• 

DECRETO N9  809, 
DE 28 DE AGOSTO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA„ no uso 
de atribuições que 1104 são conferidas por 
lei, 

DECRETA: 
Art. 19  - Fica revogado o Decreto n9  

622, de 09 de julho de 1979. 
Art. 29  - Em consequência da revoga-

ção de que trata o artigo anterior, revigora-
se o inciso XXXV, do Decreto n9 759, de 22 
de dezembro de 1977. 

Art. 39  - O presente Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, com re-
troação de efeitos a partir de 27 de agosto 
de 1979. 	 • 

GABINETE DO PREFEITO 1)E 
GOIÂNIA, aos 28 de agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

SEBASTIÃO I)A SILVEIRA 
EDSON ABITÀ0 DA SILVA 

DECRETO N9  810 DE 28 DE 
AGOSTO DE 1979 

Abre Crédito Adicional de Natu-
reza Especial à Câmara Munici-
pal de Goiânia e dá outras provi-
dências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ- 
NIA, no"  uso de • 	atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o dis- 
posto nos artigos 43 e seus parágrafos e 

107, da Lei Federal n9  4.320, de 17 de mar-
ço de 1964 e Lei n9  5.450, de 02 de março 
de 1979, 

DECRETA: 
Art. 19  — Fica aberto na Unidade Or- 

çamentária 01 	Câmara Municipal -de 
Goiânia, 05 (cinco) Créditos Adicionais de 
Natureza Especial, no montante de CrS 
7.400.000,00 (sete milhões e quatrocentos 
mil cruzeiros). destinados a atender despe-
sas com Manutenção e Funcionamento com 
o Plenário da Câmara. 

Art. 29  — Em decorrência do disposto 
no artigo anterior, fica criado: 

01 — CÂMARA MUNICIPAL 
01.05 — Plenário da Câmara 
Na Função 01 — Legislativa 
No Programa 01 — Ação Legislativa 
No Subprograma 001 — Ação Legislativa 
A Atividade 2.020 	Manutenção e Funcio- 
namento do Plenário da Câmara e neste os 
Elementos: 

- Despesas eorremes 
3.1.0.0 - Despesas de Custemo 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 
3.1.2.0 - Material de C.onsurno 	 

- Serviços dr Terreiro' e Encargos 
3.1.3.2 - Outroa Setnicos e Encargos 
6.0.00 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
1.1.2.0 - Equipamentos e Matel;a1 Permanente 	Cri 110.000.00 
TOTA'. r    Cri 7.401000,00 

Art. 39  — Os créditos abertos pelo artigo 
anterior, serão cobertos com a anulação total 
e/ou parcial das seguintes dotações do vigente 
Orcamento: 

06:03 - 03.88.5341.618 - 	Cri 1.000.000,00 
08.01 - 03.07.0202.801 - 3.1.9.2 	 Cri 1.000.000.00 
08.03 - 03.07.5751.811 - 	Cri 3,000.000,00 
08.03 	03.58.3231.815 	4.1.1.0 	 Cri 2.000.000,00 
09.01 - 10.58.0202.901 - 	Cri 	20.000,00 
09.02 - 10.58.0212.902 - 3.1.9.2 	 Cri 200.030A0 
09.03 - 10.58.0212.901.7 3.1.3.2 	 Cri 	20.000.00 

	Cri 30.000,00 
09.04 - 10.58.0212.904 - §.1.9.2 	 Cri 130.000,00 
TOTAL 	 Cri 7.400.000,00 

Art. 49  — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições, em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL I)E GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de 
agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL A1T1AGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  811, 1)E 
28 DE AGOSTO DE 1979 

"Abre Crédito Adicional de Na-
tureza Suplementar à Secretaria 
de Ação Urbana, e dá outras pro-
vidências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, no uso de atribuições que lhe são coo-
feridas pelo artigo 10, item I, da Lei 119  
5.445, de 09 de janeiro de 1979, 

DECRETA: 
Art. 19  — É aberto à Secretaria de 

Ação Urbana, 01 (hum) Crédito Adicional 
de Natureza Suplementar, na importância 
de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru-
zeiros), destinados a constituir reforço da 
seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 

09.07 - 10.58.021.2.909 - 3.1.3.2 
Cr$ 2.000.000,00 

Art. 29  — O Crédito aberto pelo artigo 
anterior, será coberto com a anulação total 
e/ou parcial da seguinte dotação do vigente 
Orçamento:  

09.07 - 10.58,021.2.909 - 3.1.9.2 
CiN•  2.000.000,00 

Art. 39  — Este Decreto entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL I)E GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de 
agosto •de 1979 

1NDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito Municipal 

MÁRIO RORIZ SOARES I)E CARVALHO 

EDSON ABRÃO DA SILVA 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
JOSÉ UBII1ATAN COSTA 

- DECRETO NY 812. 
DE 28 DE AGOSTO 1)E 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE no-
mear-  IVONÍ CARVALHO GONÇALVES 
para, cm comissão, exercer o cargo de Ofi 
cial de Gabinete, com lotação junto a Scere. 
taria de Educação, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 28 de agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRÃO I)A SILVA 
Secretário da Administração 

SO. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto'de 
1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  814 DE 30 DE ACOSTO 
DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o 
contido no Processo n9  00411179-SA, e o 
disposto no inciso III. do Artigo 101, da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, RESOLVE aposentar FORTUNATO 
CRISPIM DA SILVA, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Diversos, "C", 50-504, Nível 
1, a partir desta data, fixando-lhe proventos 
anuais no valor de Cr 29.749,92 (vinte e 
nove mil, setecentos e quarenta e nove cru-
zeiros e noventa e dois centavos), sendo Cr$ 
22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos cru- 

	 Cri 2900,000,00 
• Cri 50.000.03 
	Cri 50.000,00 
	Cri 4.290.00000 



DECRETO N9 815, 
DE 31 DE ACOSTO 1)I 1979. 

() PREFEITO DE COIÁNIA. no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE tor-
nar sem efeito o Decreto ne 778, de 1,1 de 
agosto de 1979. que nomeou Ill LCE OSÓ-
RIO C 111:VI NEL para. eni comissão, exer-
cer o cargo de Oficial de Gabinete. 

da 	GA B1NETE 	PREFEI TO I) E 
111,GOIÂNIA, aos 31 de agosto de 1979. 

ÍNDIO I)() BRASIL ARTIACA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRA() DA SIIA A 
Secretário da Administração 

	.■•■■■••■•■• 

DECRETO N9 816, DE 
31 DE AGOSTO DE 1.97'i 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso 
de sias atribuições leiwis. IIE!-MLVE auto-
rizar os senhores LAMA!ITENi: 1lCINAL- 
1]O DA SILVA A.' NI011, 	essor Especial. 
e JOSE EDI ARDO AIA ARES DIIMONT, 
Técnico de Planejatnew o. a eniprceni]rr•mn 
viagem à Cidade do Rio 	Janeiro-R1, em 
objeto de s,.r,:ço 	Prefi tura, nos dias 
4, 5 e 6 de setembro do corrente ano. e, em 
consequência, do Decreto 119  125. 	(le • agosto de 1.971, atribuir-lhes diárias no va-
lor global de Cr$ 10.200,00 (dez mil e du-
zentos cruzeiros) e nu valor unitrtrio de Cr$ 
5.100,00 (cinco mil e cem cruzeiros), cor-
rendo a despesa à conta da dotação 02.01 - 
03,07M20.2.201 - 3.1.1.1 - Pessoal Civil. da 
vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO 1)E 
GOIÂNIA, aos 31 de agosto de 1.979. 

INDIO DO BRASIL ARTIACA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

SEBASTIÃO 1)A SILVEIRA 
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zeiros), de vencimentos do cargo de 911e era 
ocupante, em caráter efetivo, e Cr$ 
7.549,92 (sete mil, quinhentos e quarenta e 
nove cruzeiros e noventa e dois centavos) 
de adicionais, por contar com mais (le 35 
(trinta e cinco) anos de serviços. 

GABINETE DO PREFErro DE 
GOIÂNIA, aos 30 de agosto de 1.979. 

INDI() DO BRASIL, ARTIAGA UMA 
Prekito de Goiânia 

Edson Abril() da Silva 
Secretário da Admiuistração 

DECRETO N9  817, 
DE 31 DE AGOSTO DE 1.979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE consi-
derar autorizada a viagem que o Engenhei-
ro LAMARTINE. REGINALDO DA SILVA 
JÚNIOR, Assessor Especial, empreendeu à 
Cidade do Rio de Janeiro - RJ, cm objeto de 
serviço desta Prefeitura, no dia 13 de agos-
to corrente, em consequência, do Decreto 
n9 425, de 24 de agosto de 1.971, atribuir- 

lhe diária no valor de CrS 850,00 (oitocen-
tos e cinquenta (Tuzeiros), correndo a des-
pe s a à ('unta da {I ot a çâo 02.01 - 
03.07.020.2.201 - 	- Pessoal Civil, da 
vigente Lei de Meios. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dr agosto de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL AliTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 

DECRETO Nt.' 818, 
DF, 31 DF, AGOSTO DE 197'). 

O PREFEITO 1)E GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE no-
mear ABRA() ROSA LOPES para:  em co-
missão, exercer o cargo de Chefe da Coor-
deuadoria de Limpeza Urbana, Símbolo 
DAS-101.4, -da Secretaria de Serviços 
Páblicos. a partir de 02 de julho do ano em 
curso. 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 31 de agosto de 1979. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ART1AGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário da Administração 

DEC RETO N9  819, 
DE 31 1)E AGOSTO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE tor-
nar sem efeito o Decreto rit 770, de 10 de 
agosto de 1979, que nomeou ZANONE DE 
OLIVEIRA para, eni comissão, exercer o 
cargo de Chefe da Coordenadoria de 1.,irn-
peZa Urbana, Símbolo DAS-101.4, da Se-
cretaria de Serviços Páblicos. 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 31 de agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário da Administração 

DECRETO N9  820, DE 
31 DE AGOSTO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do conti-
do no processo n9  01222/79-SA, RESOLVE 
considerar autorizada a viagem que o servi-
dor ANTONIO JOSÉ VICENTE, Artífice de 
Eletricidade "C", empreendeu à cidade de 
São Paulo-SP, em objeto de serviço desta 
Prefeitura, no período de 20 a 30 de julho 
do ano em curso, e, de consequência, com 
fulcro no inciso 1V, do § 19, do art. 2?, do 
Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1971, 
atribuir-lhe diárias no valor global de CrS 
10.206,00 (dez mil, duzentos e seis cruzei-
ros), correndo a despesa à conta da dotação 
09.05 - 10.58.021.2.906-3.1.1.1 	Pessoal 
Civil, do orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 31 de agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIACA LH 
Prefeito de Goiânia 

Sebastião da Silveira 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  821, 
DE 31 DE AGOSTO DE 1979 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, no oso tle suas atribuições legais. 

D E'C R ETA • 
Art. 19 — Fica constituída, junto ao 

Instituto de Planejamento Municipal de 
Goiânia — IPLAN —, uma Comissão com as 
atribuições específicas de proceder o levan-
tamento nos aspectos administrativo, orça-
mentário.. patrimonial e institucional do 
Núcleo de Arruamento da Secretaria de 
Serviços Públicos, de forma a ensejar a 
transferência dos serviços que lhe são co-
metidos pelo artigo 21, do Decreto it9  753 
de 22 de dezembro de 1977 à Companhia 
Nlunicipal de Urbanização de Goiânia — CO- 

LRG 5/A, sob a forma de contrato de con-
cessão. 

Art.9  29  — Para compor a Comissão de 
que trata o artigo anterior ficam designados 
os seguintes servidores: 
Presidente — Bel. JOSÉ MILTON FERREI-
RA 
Engenheiro CARLOS DE SOUZA LEÃO 
RUBENS RODRIGUES CAMARGO 
Bel. CELSO IIERMÍNIO TEIXEIRA NE-
TO. 

- Art9 39 — Á Comissão constituída por 
esse Decreto, tem o prazo improrrogável de 
30 dias para conclusão dos trabalhos e en-
caminhamento de alternativas a superiores 
considerações do Chefe cio Executivo Muni-- 
cipal ouvido o Diretor-Presidente do 
IPLAN. • 

Arte 49  — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE 1)0 PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 31 dias do mias de 
agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ART1AGA LIMA 
Prekito de Goiânia 

DECRETO N9  822, 
1)E 3] DE AGOSTO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE no-
mear RODRIGO PENA para, em comissão, 
exercer o cargo de Oficial de Gabinete, com 
lotação junto a Secretaria do Governo Mu-
nicipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 31 de agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ART1AGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Sècretário da Administração 



02.03 - 03.07.021.2.202 - 3.1.2.0 
- 3.1.3.2 

02.01 - 03.07.023.2.205 - 3.1.2.0 
05.03 - 03.07.021.2.503 - 3.1.2.0 
05.03 - 03.07.021.2.503 - 3.1.3.2 

- 3.1.1.2 
67.08 - 06.07.021.2.702 - 3.1.2.0 
01.02 - 10.54.021.2.102 - 3.1.3.2 
ciem - 10.54.021.2.905 - 3.1.2.0 

TOTAL 

CRI 150.000.00 
	 CR$ 400.000.00 
	 CRI 150.000,00 
	 CRI 120.000,00 
	 CRI 	200.000.00 
	 CRI 	100.000.00 
	 CRI 	250.000.00 
	 CRI 	250.000.00 - 
	. CRI 	100.000.00 

CR$ 2.420.001.00 

Art. 29  - O. aríditer abortes p•1* ortiga anta 
riem serio ~artes opa • Analogia total •/su parietal das as 

guines' ~açame da ~lento Orgewentom 

03.02 - 02.07.021.2.302 - 3.1.3.1 	 .CRI 50.000.00 
93.03 - 02.01.040.2.303 - 	3.1.3.1 	. 	 CRI 30.000.00 
05.04 - 03.07,021.2.508 - 	3.1.3.1 	 CRI 287.000,00 
05.00 - 03.07.021.2.501 - 	3.1.3.2 	 CRI 50.000.00 
05.00 - 03.07.021.2.509 - 5.1.0.2 	 CRI 50.000.00 
00.02 - 03.01.021.2.802 - 	3.1.3.1 	. 	 CRI 100.000,00 
90.03 - 03.08.032.2.007 - 	3.1.3.1 	 CRI 50.000,00 
08.07 - 03.09.030.2.800 - 	3.1.3.1   .... CRI 300.000.00 
07.01 - 08.07.020.2.701 - 3.1.3.1 	 CRI 50.000.00 
07.05 - 00.42.021.2.705 - 	3.1.3.1 	 CRI 50.000.00 
09.04 - 	10.58.021.2.004 - 	3.1.2.0 	 CRI 400.000.00 

- 	4.2.2.0 	. 	 CRI 250.000.00 
00.05 - 	10.58.021.2.008 - 	3.1.9.2 	 	 CRI 110.000,00 
09.05 - 10.58.021.2.903 - 	4.1.2.0 	 CRI 100.000.00 
00.05 - 	10.58.021.1.007 - 	4.1.2.0 	 CRI 473.000.00 

T O T A 1. 	  
CRI 2.420.000.00 

GOIÃNIA, 05.08.1979 

DECRETO N° 823, DE 
31 DE AGOSTO DE 1979 

"Abre Crédito Adicional de Na-
tureza Suplementar à Secretaria 
do Governo Municipal, Secreta-
ria de Administração. Secretaria 
da Educação e Seyretaria de 
Ação Urbana e dá outras provi-
dências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, no uso de atribuições que lhe são con- 

Art. 39 — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de 
agosto de 1979. 

DECRETO N9  824, 
DE 31 DE AGOSTO DE 1979 

-Abre Crédito Adicional dc Na-
tureza Suplementar 4 Auditoria 
Geral do Município". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, no uso de atribuições que lhe são con- 
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feridas pelo artigo 10, item - I, da Lei n9 
5.445, de 09 .de jawiro de 1979, 

DECRETA: 
Art. 19  — São abertos à Secretaria do 

Governo Municipal, Secretaria de Adminis-
tração, Secretaria da Educação e Secretaria 
de Ação Urbana. 09 (nove) Créditos Adicio-
nais de Natureza Suplementar, na impor-
tância de Cr$ 2.420.000,00 (dois milhões, 
quatrocentos e vinte mil cruzeiros), desti-
nados a constituir reforço-das seguintes do-
tações da vigente Lei dos Meios: 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIACA LIMA 
Prefeito Municipal 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
EDSON ABRÃO DA SILVA 

JOSÉ MARIA FRANÇA . 
JOSÉ LBIRATAN COSTA 

feridas pelo Artigo 10, Item I, da Lei n9 
5.445, de 09 de janeiro de 1979, 

DECRETA: 
Art. P? — É aberto à Auditoria Geral 

do Município, um (01) Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar, na importância de 
Cr$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
cruzeiros), destinado a constituir reforço da 
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seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
16.00 - 03.08.0322.1.601 - 3.1.3.1C r$ 
650.000,00 

Art. 29  — O Crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com a anulação total 
e/ou parcial da seguinte dotação do vigente 
Orçamento: 
16.00 - 03.08.0322.1.601 - 3.1.1.1Cr$ 
650.000,00 

Art. 39  — Este Decreto entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de 
agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL AMIMA LIMA 
Prefeito dc Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES 
DE CARVALHO 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 

L O T E - 18/13 	 ÁREA 

Pala linha de frente pare a Rua li-A 

Pele linha que divida der • lute 12 

Pel: linha que divide me ee lotem 2 e 3 

Pela linha que divida noa a lote 14 

Art. 29  — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 03 de setembro de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIACA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

JOSÉ tIBIRATAN COSTA 

DECRETO N9  826 DE 03 
DE SETEMBRO DE 1.979 

O PREFEITO 1W GOIÂNIA, rio uso 
de atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o disposto 1W art. 17, 
da Lei n9  4.526. de 31 de dezembro de . 
1.971, bem corno considerando o contido do 
processo n9  S.A.U-020914/78, de interesse 
de GUERINO PF,RSICO 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o re-

membramento e a planta dos lotes de nos 5 

DECRETO NY 825, 
DE 03 DE SETEMBRO DE 1.979. 011 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, 
da Lei n9  4.528, de 31 de dezembro de 
1.971, bem como considerando o contido do 
processo n9 S.A.U-182707/79, de interesse 
de ENCOL S/A — ENGENHARIA, CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA. 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o re-

membramento e a planta dos lotes de n9s 
15 e 16 da quadra 17-A, situados A Rua 16- 
A, Setor Aeroporto, nesta Capital, que pas-
sam a constituir um único lote de n? 16/15 
com as seguintes características e confron-
tações: 

2.038.40 ft2  

28,81 a. 

38,33 a. 

28.81 1. is  
58.33 a. 



GOIÂNIA, 05.08.1979 
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e 6 da quadra 95, situados á Av. C-8, no Se-
tor Macambira, nesta Capital, que passam a 
constituir um único lote de n9  5/6 com as 
seguintes características e confrontações: 

LOTE- Ia 	 A 11 E A 	 1.1224.11O ai  

Peie 11iMe d• frente. para ■ Av. G-A 	 211.I10 a. 

Pele 11~ dee 01,/do c.a ■ 1et■ 	 37M ■. 

P.l■ ilehe d■ ~de dividindo dam aí lutai 21 • 22 	21.110 e. 

Pais 11ehe dee dly1dme Impe ee aaaaa 2. 2 	37.110 a. 

Art. 29  — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em Contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 03 de setembro de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ART1AGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 
José Ubiratan Costa 

a 
DECRETO N9. 827, 

DE 03 DE SETEMBRO DE 1979 

"Abre Crédito Adiciona] de Na-
tureza Suplementar à Secretaria 
de Finanças e dá outras provi-
dências"•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas pelo Artigo 10, item 1, da Lei n9 
5.445, de 09 de 'janeiro de 1979, 

DECRETA: 
Ari. 19  — É aberto á(Secretaria de Fi-

nanças, hum (01) Crédito Adicional de Na-
tureza Suplementar, na importância de CrS 
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), 
destinados a constituir reforço da seguinte 
dotação da vigente Lei de Meios: 
06.03 - 03.81.4872.617 - 3.2.1.1Cr$ 
5.000.000,00 

Art. 29  — O Crédito aberto pelo artigo 
anterior, será coberto com a anulação total 
e/ou parcial da seguinte dotação do vigente 
Orçamento: 
06.03 - 03.81.4872.617 - 4.3.1.1CrS 
5.000.000,00 

Art. 39  — Este Decreto entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês dc 
setembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES 
DE CARVALHO 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
PORTARIA N9 030/79 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pe-
los artigos 76 e 77 do Decreto n9  798/75, 
considerando que o encaminhamento nor-
mal do procedimento de entrega de talões, 
revisão e arrecadação do ImpoSto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana 

▪ dos exercícios de 1.978 a 1.979 foram pre- 

judicados pelo tumulto ocasionado pelas 
distorções havidas no processo de implanta-
não da nova sistemática de computação ele-
trônica; considerando que o prejuízo acar-
retado por tais distorções são irreversíveis, 
gerando consequências que se projetam no 
presente e para o futuro; considerando que 
grande parcela desse prejuízo é transferido 
para o contribuinte, gerando situações in-
contornáveis para .a administração munici-
pal, aumentando-se-lhe mais ainda o prejüí-
zo, pelo desgaste administrativo a que se 
expõe; considerando ainda que os proble-
mas sociais e econômicos consequentes da 
situação irregular existente exigem imedia-
ta solução, transferindo-se ao poder admi-
nistrador dos tributos em questão o ônus do 
preço da solução do problema até que se 
finde o prazo para o pagamento amigável 
daqueles tributos; considerando o que cons-
ta do 'Decreto n9  73, de 13 de fevereiro de 
1.978; considerando, afinal, a necessidade 
dc se estabelecer normas quanto ao recolhi-
mento do ISSQN e Taxas de Licença, após 
os prazos para pagamento Sem penalidades, 

RESOLVE: 
Art. 19  — Ficam considerados como 

em processo automático dc revisão todos os 
lançamentos do IPTU e Taxas a ele vincula-
das referentes ao exercício de 1.978, exclu-
sivamente para efeito do que dispõe o De-
creto n9  73, de 13 de fevereiro de 1.978. 

Parágrafo único — Abrir-se-á ao con-
tribuinte prazo de 30 (trinta) dias para re-
colhimento sem multa a partir da entrega 
do talão emitido com o desconto legal, com 
a garantia do benefício constante do artigo 
124, parágrafo 19, do Decreto n9  798/75. 

Art. 29  — A revisão e consequente 
emissão do talão do IPTU de 1.978 será 
procedida mediante requerimento do con-
tribuinte, através do Documento de Arreca-
dação Municipal — DAM — mod. 1, no qual 
será aposto carimbo apropriado indicativo 
das condições da revisão, na forma estabe-
lecida pelo Coordenador Geral da Receita 
Tributária. 

Art. 39  — O processo automático de 
revisão a que se refere o artigo primeiro se 
encerrará no ato de inscrição do débito em 
Dívida Ativa, cessando-se todos os seus 
efeitos quanto aos lançamentos não revistos 
até aquele momento. 

Art. 49 — O 1PTU referente ao exercí- 
cio de 1.979 será recolhido exclusivamente 
através do Documento de Arrecadação 
Municipal-DAM — mod. 2, emitido através 
do serviço de Computação eletrônica, nos 
seguintes casos: 

a — Quando o talão houver sido emiti- 
do regularmente na primeira etapa de emis-
são, o recolhimento será efetuado após a 
aplicação das penalidades cabíveis nas par-
celas já vencidas, de acordo com o Decreto 
n9 305/79; 

b 	quando o talão não houver sido 
emitido na primeira etapa de emissão, será 
recolhido dentro dos prazos abertos para 
recolhimento com multa; 

— quando o talão houver sido emitido 
ern virtude de processo .de revisão, dentro  

do prazo aberto para recolhimento sem 
multa. 

Parágrafo 19  — Nos casos previstos nas 
letras "b" e "c" deste artigo, o contribuin-
te gozará do benefício contido no art.. 124, .§ 
19, do Decreto n9  798/75, até 30 (trinta) 
dias do recolhimento do talão, não podendo 
ultrapassar tal benefício o exercício finan-
ceiro de 1.979. 

Parágrafo 29  — A emissão de talões do 
IPTU nos casos previstos nas letras "b" e 
"e" deste artigo, abrirá novo prazo para pa-
gamento de tal fornia que a última parcela 
não ultrapasse o exercício financeiro de 
1.979. 

Art. 59 — Ao IPTU relativo ao exercí-
cio de 1.979, tendo em vista a prescrição 
dos prazos legais, não serão concedidas re-
visões de lançamento, salvo: 

a — Quanto aos talões cmitidds em vir-
tude de falta de emissão na primeira etapa, 
quando a revisão for requerida até 31 de 
outubro de 1.979; 

b — quanto ao processo dc revisão for-
malizado até 31 de agosto de 1.979. 

. Art. 6° — O recolhimento do 1PTU nos 
casos e formas previstas no art. 49  desta 
Portaria somente poderá ser efetuado 
quando autorizado por funcionário creden-
ciado da Coordenadoria da Receita Tributá-
ria ou órgão delegado, através de carimbo 
aposto no verso do DAM - mod. 2. 

Art. 79  — O Imposto sobre Serviço de 
Qualquer Natureza e as Taxas de Licença 
somente serão recolhidos, após o vencimen-
to, depois de calculadas as penalidades e au-
torizado por funcionário credenciado da 
Coordenadoria da Receita Tributária, atra-
vés dc carimbo próprio. 

Art. 89  — A Coordenadoria da Receita 
Tributária baixará ato estabelecendo rotei-
ro para o cumprimento das normas conti-
das nesta portaria, instituindo os carimbos 
necessários, dando ciência à rede bancária 
conveniada para arrecadação dos tributos 
municipais. 

Art. 9° — Ficam revogados os Atos 
Normativos n9 02/79, de 28 de fevereiro de 
1.979 e o de Ti9 04/79, de 17 de abril de 
1.979, desta Secretaria de Finanças. 

Art. 10 — Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

CUMPRA-SE e PUBL1QUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

FINANÇAS, aos 23 de.  agosto de 1.979. 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

PORTARIA N9  0:31/79. 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso 
LX111, do artigo 29, do Decreto ii9  622, de 
09 de julho de. 1.979, e à vista do contido no 
Processo it9  24045/79, Secretaria de Finan-
ças, 

RESOLVE: 
Designar IVONE RODRIGUES GON-

ÇALVES, Auxiliar de Serviços Diversos, 
Nível 1, para, em substituição, exercer a 



NOME: 

01 - ARI.INDA MARTINS FIGUEIREDO 
02 - MARIA DA LUZ E SILVA 
03 - MARIA cru DE ARAMO 
04 - MIRTES CLARA MACÈDO 

ESCOLA 	 ADMISSEO 
E.M. I* C. M111 do -Mobilo 	01.02.79 
E.M. 	C. ronquei doá Ruma 14.08.71 
E.M. I* G. S. Terctinlu 	15.01.79 
E.M. 1* C. Jardim GANNI-nie 	01.02:79 
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função de Chefe de Assistente da Assessoria 
de Planejamento, desta Secretaria Símbolo 
DAI - 202.5, durante o período dc 19  a 30 
dc agosto do ano cru curso, em decorrência 
do afastamento legal e temporário da titular 
CENI HENRIQUE BORBA. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS, aos 27 de agosto de 1.979. 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário dc Finanças 

PORTARIA N9  032/79 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
— É autorizada a entrega ao funcio-

nário NILTON DE AQUINO, nomeado 
para as funções de Agente de Apoio à Ação 
Fiscal "A", AF.901, Nível 3, de um adianta-
mento de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzei-
ros), para pagamento às despesas constan-
tes da seguinte dotação: 
— 06.02.03.08.021 - 2.602 - 3.1.2.0 - Mate-
rial de Consumo: 5.000,00. 

11 — O adiantamento deverá ser aplica-
do dentro de 60 (sessenta) dias, contados do 
seu recebimento pelo responsável, não po-
dendo este aplicar o numerário após a expi-
ração do prazo marcado para seu emprego. 

III — Fica o funcionário ALOÍSIO 
FERNANDES GOMES, Agente de Apoio à 
Ação Fiscal, AF.901, Nível 3, para verificar 
e atestar a regularidade de aplicação do 
adiantamento pelo responsável. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

FINANÇAS, aos 28 dc agosto de 1.979. 

SEBASTIÃO DÁ SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

PORTARIA N9  033, DE 04 DE SE- 
TEMBRO DE 1.979 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
I — É autorizada a entrega ao funcio-

nário ANDRÉ LUIZ RIBEIRO DA ROCHA, 
nomeado para as funções de Auxiliar dc 
Serviços Diversos "C'', SO 501, nível 1, 
matrícula funcional n9  6.512,9, de uni adian-
tamento de Cr$ 5.666,39 (cinco mil, seis-
centos e sessenta e seis cruzeiros e trinta e 
nove centavos), para fazer litee às despesas 
constantes da dotação: 
— 03.08.030.2606 — 3.1.3.2 — Outros Ser-
viços e Encargos — Cr$ 5.666,39. 

II — O adiantamento deverá ser aplica-
do dentro de 60 (sessenta) dias, coutados do 
seu recebimento pelo responsável, não po-
dendo este aplicar o numerário após a expi-
ração do prazo marcado para seu emprego. 

111 — Fica o funcionário ALOISIO 
FERNANDES GOMES, Agente de Apoio à 
Ação Fiscal, AF,901, Nível 3, para verificar 
e atestar a regularidade de aplicação do 
adiantamento pelo responsável. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

FINANÇAS, aos 4 de setembro de L979. 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

PORTARIA. N9  238, 
DE 22 DE 'AGOSTO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e a vista do conti-
do no Processo n9  50515/79-SEC, conside-
rando o disposto no Artigo 39, do Decreto 
n? 316, de 12 dc maio de 1978, RESOLVE 
transferir, por Ascensão Funcional, o servi-
dor ADEMAR LUIZ MACHADO da classe 
de Professor do Ensino Médio de 19  e 29  

graus "13", MA-1105, Nível 5, para a de 
Professor do Ensino Médio de 19  e 29  graus 
"A", MA-1105, Nível 6, do Grupo Ocupa-
cional "MAGISTÉRIO", a partir de 02 dc 
maio do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 22 de agosto de 1.979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

■■■Im•www■ 

PORTARIA N9  239, 
DE 22 DE AGOSTO I)E 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e A vista do conti-
do no processo n9  500/79, RESOLVE de-
signar o pessoal constante em anexo, a par-
tir de datas ali discriminadas, para exerce-
rem a função de confiança dc responsável 
pela manutenção e conservação de Escola 
Municipal. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 22 de agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Anexo a que se refere a Portaria n9  239/79. 

VISTO: 
Indio do Brasil Artiaga Lima 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N9  240, 
DE 22 DE AGOSTO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e a vista do conti-
do TIO Processo n9  50714/79-SEC, conside-
rando o disposto no Artigo 39, do Decreto 
n9  316, de 12 de maio de 1978, RESOLVE 
transferir, por Ascensão Funcional, a servi-
dora MARIA I)E LOURDES da classe de 
Professor do Ensino Médio de 19  e 29  graus 
"B", MA-1105, Nível 5, para a de Professor 
do Ensino Médio de 19  e .29  graus "A", 
MA-1105, Nível 6, do Grupo Ocupacional 
"MAGISTÉRIO", a partir de 28 de junho 
do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 22 de agosto de 1.979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  241, DE 24 DE AGOSTO 
DE .1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 

1 — dispensar o servidor MÁRIO 
BAIOCCHI FILHO da função de confiança 
de Chefe do Núcleo de Apoio Interno, DAI-
201.5, da Coordenadoria-Geral de Trânsito 
Urbano, a partir de 24 de agosto do ano em 
curso; 

11 — dispensar os servidores PHARAÕ 
JOSÉ NACIFF e BENEDITO PEREIRA das 
funções de confiança de Assistente, DAI-
202.5 e Chefe do Núcleo de Mercados e Fei-
ras, DAI-201.4, da Coordenadoria de Fisca-
lização de Posturas e Abastecimento, da Se-
cretaria de Ação Urbana, a partir de 24 de 
agostõ do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 24 de agosto de 1979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N 9  242, DE 29 DE AGOSTO 
DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 

1 — designar o servidor ANTONIO DI-
VINO BENTO para exercer a função de 
confiança de Chefe do Núcleo de Programa-
ção, DAI-201.5, da Coordenadoria de Fisca-
lização de Posturas e Abastecimento, a par-
tir de 02 de julho do ano ern curso; 

II — manter o servidor JOAQUIM 1)A 
SILVA SOBRINHO no exercício da função 
de confiança de Chefe do Depósito Público 
Municipal, DA1-201.3, da Coordenadoria de 
Fiscalização de Posturas e Abastecimento; 

111 — manter o servidor JOÃO BATIS-
TA DE OLIVEIRA no exercício da função 
de confiança de Chefe do Núcleo de Progra-
mação, DAI-201.5, da Coordenadoria de 
Edificações e Loteamentos, da Secretaria 
de Ação Urbana. 

CUMPRA-SE e PUBLIQ

• 

UE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 24 de agosto de 1979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  243, I)E 24 DE ACOSTO 
DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIAS, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE desig-
nar BENEDITO PEREIRA para exercer a 
função de confiança de Assistente, Símbolo 
DAI-202.5, da Coordenadoria de Fiscaliza-
ção de Posturas e Abastecimento da Secre-
taria de Ação Urbana, a partir de 24 de 
agosto do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 24 de agosto de 1979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 



re....=■■•••••••• 	 

PORTARIA N9  246, DE 28 I)E AGOSTO 
DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
dc suas atribuições legais, RESOLVE colo-

/Bicar o servidor ANTÓNIO SOARES DA 
ler COSTA, Auxiliar de Escritório, Nível 4, do 

Quadro de Pessoal da Companhia de Urba-
nização de Goiânia-GOMURG, à disposição 
do Instituto de Planejamento Municipal de 
Goiânia-IPLAN, a partir de 15 de agosto, 
com ónus para aquele Instituto. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO P111-._:FEITO DE 

GOIÂNIA, aos 28 dc agosto de 1.979, 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de GOiánia 

GOIÂNIA, 05,08.1979 
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PORTARIA N9  244, DE 24 I)E AGOSTO 
DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE desig-
nar ER1 BARBOSA DA SILVA para exercer 
a função de confiança de. Chefe do Núcleo 
de Mercados e Feiras, Símbolo DAI-201.4, 
da Coordenadoria de Fiscalização de Postu-
ras e Abastecimento da Secretaria de Ação 
Urbana, a partir de 24 de agosto do ano em 
curso. 

CUMPRA-SE e PUB LIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 24 de agosto de 1979. 

1N1)10 DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 247 DE 30 
DE AGOSTO-DE ]979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do conti-
do no Processo n9  1361/79 SA, RESOL- 

. VE rescindir, sem justa causa, a partir de 
25 de julho do ano em curso, o contrato de 
trabalho dc ANTONIO BORGES DA SIL-
VA, ocupante do emprego de Auxiliar de 
Serviços Diversos "C", SO-504, Nível 1, do 
Quadro de Pessoal regido pela consolidação 
das Leis do Trabalho, desta Municipalidade. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 30 de agosto de 1979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  248 DE 30 
DE AGOSTO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE modi-
ficar o anexo da Portaria n9  172/79-SGM, 
na parte que admitiu ROBERCY MARIA 
HERM1NIA para exercer o emprego de 
Professor de 19  Grau de 	a 49 séries, MA- 
1104, Nível 2, para considerar referida ad-
missão, nas mesmas condições, mas para o 

emprego de Professor de Ensino Médio, de 
19  e 29  Graus "B" MA-1105. Nível 5. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 30 dc agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 249, DE 30 DE AGOSTO 
DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE admi-
tir, sob o regime da legislação trabalhista, 
ELZA DE PAULA para exercer a função de 
Professor do Ensino Médio, de 19  e 29 
Graus "B", MA-1105, Nível 5, junto à Se-
cretaria da Educação, a partir de 26 de ju-. 
nho do ano cm curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 30 de agosto de 1979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

.••••••••••■•• 

PORTARIA N9  250, DE.  
30 DE AGOSTO 1)E 1979 • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do comi-
do no. Processo nY 50677/79-SA, conside-
rando o disposto no Artigo 39, do Decreto 
n9  316, de l2 de maio de 1978. RESOLVE 
transferir, por Ascensão Funcional a servi-
dora MARIA AURENíVlA LIMA TELES 
DE VASCONCELOS da classe dc Professor 
do Ensino Médio de 19  e 29 graus "B", MA-
1105, Nível 5, para a de Professor do Ensi-
no Médio dc 19  e 29  'graus "A", MA-1105, 
Nível 6, do Grupo Ocupacional "MAGIS-
TÉRIO", a partir de 20 de junho do ano em 
curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 30 de agosto de 1.979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 251, DE 
. 	31 DE AGOSTO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do conti-
do no processo n9 50712/79-SEC, conside-
rando o disposto no artigo 39, do Decreto n9 
316, de 12 de maio de 1978, RESOLVE 
transferir, por Ascensão Funcional, a servi-
dora ARICÉL1A ALVES DOS SANTOS da 
Classe dc Professor do Ensino Médio, em 
caráter Pro-Labore, para a de Professor do 
Ensino Médio, de 19  a 29  graus "A", MA-
1105, Nível 6, do Grupo Ocupacional "Ma-
gistério", a partir de 28 de junho do ano em 
curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 31 de agosto, de 1979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  252 DE 31 
DE AGOSTO DE 1979 

O PREFEITO I)E GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do comi-
do no processo ri 1396/79 SA, RESOLVE 
designar MAURO ROBERTO BONIFÁCIO, 
Agente Administrativo `,1)", SA 	301, 
Nível 4, para, em subStituição, exercer a 
função de confiança de Chefe do Núcleo de 
Patrimônio, simbolo DAI-201.4, da Secre-
taria da Administração, durante o período 
de 06 de agosto a 05 de setembro do ano 
em curso, em decorrência do afastamento 
legal e temporário de seu titular GERALDO 
SOARES 1)A COSTA. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. - 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 31 dias de agosto de 1979. 

.INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

...1•••= 

PORTARIA N9 253 I)E 31 
DE AGOSTO DE :1.979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do conti-
do no Processo n9  00970/79-SA, RESOLVE 
designar CUSTÓDIO DIAS.DA SILVA, Mo-
torista "B", Nível 4, para exercer a função 
de confiança de motorista de-  Representa-
ção, da Secretarikí das Comunicações So-
ciais, a partir de 01 de junho do ano em cur-
so. 

• CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO 1)E 

GOIÂNIA, aos 31 de agosto de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL I)E 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

— FUMDEC — 

PORTARIA N9  31 ]/79 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO — FUMI)EC, no 
uso de atribuições legais,- RESOLVE: 

1 — Fica aberto um crédito adicional 
de natureza suplementar no limite de Cr$ 
80.000,00 (oitema mil cruzeiros), destina-
dos a construir reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 
15,07.0212.1304 — 3.1.3.2 — 80.000,00 

2 — Cornc recurso para cobertura do 
que trata o artigo anterior, anular-se-á em 
igual importância a seguinte dotação orça-
mentária: 15.07.0212.1304 — 3.1.3.1 -
80.000,00. 

CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SUPERINTENDEN-

TE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO — 
FUMDEC, aos 20 dias do mês.de agosto de 
1979. 

Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS' 
Superintendente 



.ff••••••■~6~, 	 

PORTARIA N9  322/79 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL I)E DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO — FUMDEC, no 
uso de atribuições que lhe são conkridas 
por Lei, RESOLVE: 

I — Fica aberto uni crédito adicional dc 
natureza suplementar no limite de 
320.000,00 (trezentos e vinte mil cruzei-
ros), destinados a construir reforço da se-10 
guinte dotação orçamentária: 
15.07.0212.1304 - 	- 320.000,00 

2 — Como recurso para cobertura do 
crédito acima, anular-se-á em igual impor-
tância a seguinte dotação orçamentária: 
15.07.0212.1309 - 3.1.1.3 - 220.000,00 
15.07.0212.1304 - 3.1.1.3 - 100.000,00 
TOTAL - 320.000,00 

CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SUPERINTENDEN-

TE DA FUMDEC. aos 24 dias do mês de agos-
to de 1979. 

Dr. GO1AN.ÉSIO FERREIRA LUCAS 
- Superintendente 

,PAVICAP 
PORTARIA ORÇAMENTÁRIA N9  463/79 

O D1REI-011 SUPERINTENDENTE 
DAS OBRAS I)E PAVIMENTAÇÃO AS- 
FÁLTICA DA CAPITAL PAVICAP, rio 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 
70, inciso XVII, do regulamento da Autar-
quia, aprovado pelo Decreto n9  345 de. 13 
de maio 'de 1979, 

GOIÁSIA, 05.08.1979 
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PORTARIA N9  313/79 ' 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO — FUMDEC, no 
uso de atribuições que lhe são conferidoas 
por Lei, RESOLVE: 

1 — Fica aberto um crédito adicional 
de natureza suplementar no limite de Cr$ 
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil cru-
zeiros), destinados a construir reforço da 
seguinte dotação orçamentária: 
15.07.0212.1310 - 3.1.2.0 - 168.000,00. 

2 — Como recurso para cobertura do 
que trata o artigo anterior, anular-se-á cm 
igual importância ás seguintes dotações or-
çamentárias: 

15.81.4281.1320 - 4.1.2.0 	100.000,00 
15.42.1.901.1311 - 	 68.000,00 
TOTAL: 	 168.000,00 

CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SUPERINTENDEN-

TE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO -
FUMDEC, ao,; 22 dias do mês de agosto de 
1979. 

Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Superintendente 

■ ••■=e1.1.■• 

PORTARIA N? 318/79 

O SUPERINTENDENTE DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO — FUMDEC, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, RESOLVE: 

I — Fica aberto um crédito adicional de 
natureza suplementar no limite de 
239.000,00 '(duzentos e trinta e nove mil 
crtizeiros), destinados a constituir reforço 
da seguinte dotação orçamentária: 

15.07.0212.1306 - 3.1.1.1 - 239.000,00 
2 — Como recurso para cobertura do 

_crédito acima, anular-se-á em igual.impor-
tância a seguinte dotação orçamentária: 

15.07.0212.1309 - 3.1.1.3 	169.000,00 
15.81.2117.1317 - 3.1.3.1 	50.000,00 
15.81.4281.1320 - 3.1.3.2 	20.000,00 
TOTAL 	 239.000,00 

CUMPRA-SE. 
• GABINETE DO SUPERINTENDEN-

TE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO — 
FUMDEC, aos 23 dias do mês de agosto de 
1979. 

Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
.Superintendente 

PORTARIA N9  319/79 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO — FINIDEC, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, RESOLVE:  

ros), destinados a construir reforço da se-
guinte dotação orçamentária: 
1. 5.07.0202.1. 301 - 3.1.1.1 - 117.000,00 

2 — Como recurso para cobertura do 
crédito acima, anular-se-á em igual impor-
tância a seguinte dotação orçamentária: 
15.07.0212.1309 - 3.1.1.3 	108.000,00 
15.81.4281.1319 - 3.1.3.0 	9.000,00 
TOTAL 	 117.000,00 

CUMPRASE. 
GABINETE DO SUPERINTENDEN-

TE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO — 
FUMDEC, aos 24 dia.3 do mês de agosto de 
1979. 

Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Superintendente 

PORTARIA N9 '320/79 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL -1)E DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO — FUMDEC, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, RESOLVE: 

I — Fica aberto um crédito adicional de 
.natureza .suplementar no limite de 
227.000,00 (duzentos e vinte sete mil cru-
zeiros), destinados a construir reforço da 
seguinte dotação orçamentária: 
15.07.0212.1303 — 3.1.1.1 — 227.000,00 

2 — Como recurso para cobertura do 
crédito acima, anular-se-á em igual impor-
tância as seguintes dotações orçamentárias: 
15.81.4281.1320 - 3,1.2.0 	150.000,00 
15.46.2281.1313 - 3.1.3.1 	50.000,00 
15.81.4281.1320 - 3.1.3.1 	17.000,00 
15.75.1881.1314 - 3.1.2:0 	10.000,00 
TOTAL 	 227.000,00 

CUMPRA-SE. 
. GABINETE DO SUPERINTENDEN-

TE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO — 
FUMDEC, aos 24 dias do mês de agosto de 
1979. 

Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Superintendente 

PORTARIA N9 321/79 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO — FUMDEC, no 
uso de atribuições que lhes são conferida 
por Lei, RESOLVE: 

1 — Fica aberto um crédito adicional 
dc natureza suplementar no limite de Cr$ 
361.000,00 (trezentos e sessenta e hum mil 
cruzeiros) destinados a construir reforço da 
seguinte dotação orçamentária: 

15.07.0212.1305 - 3.1.1.1 - 361.000,00 
2 — Como recurso para cobertura do 

crédito acima, anular-se-á cm igual impor-
tância as seguintes dotações:  

15.81.4281.1319 - 3.1.2.0 	61.000,00 
15.81.2171.1317 - 	 40.000,00 
TOTAL: 	 361.000,00 

CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SUPERINTENDEN-

TE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO -
FUMDEC. aos 24 dias do mês de agosto dc 
1979. 

Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Superintendente 

RESOLVE: 
— É aberto o Crédito Especial autori-

zado pelo Decreto Municipal n9 808 de 27 
de agosto de 1979, até o montante de Cr$ 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), para 
atender às despesas de exercícios 
anteriores-Correntes, fica criada na seguin-
te dotação orçamentária do exercício vigen-
te: 

1 — Fica aberto um crédito adicional 
de 	natureza 	suplementar 	no 	limite 	de 
117.000;00 (cento e dezessete mil cruzei- 

15.46.2281.1313 
15.43.1971.1312 
15.46.2281.1313 

- 4.1.2.0 
- 3.1.2.0 
- 3.1.2.0 

100.000,00 
90.000,00 
70.000,00 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.9.0 
3.1.9.2 

1.0 
10.04 
10.04,01 
Ná n.o. 10 
No Programa 07 
No Sub-Programn 021 
A Atividade 2.1030 

- PAVICAP 
- Diretoria Tériiica 

Coortionadoria de Estudos e Projetos 
- Habitação r Urbanismo 
- Adminietraelio 
- Admiiiintração Cera! 
- Manutenção e Funcionamento da Cone-
denadnria de Estudos e Projetos 
- Despeaas Correntes 
- Despesas dr Custeio 
- Diversas Despesas dr Custem 
- Despesas de Exercícios Anteriores - CrS 
200 000.00 



— PAVICAP 
— Superintendência 
— Gabinete do Superintendente 
— Habitação e Urbanismo 
— Administração 
— Supervisão e Coordenação Superior 
— Manutenção e Funcionamento do Gabinete 

.do Diretor Superintendente 
— Despesas Correntes 
— Despesas de Custeio 
- Diversia.Despesas de Custeio 
— Despesas de Exercícios Anteriores —,CrS 
130.000,00 
— Diretoria Técnica 
- Coord. de Estudos o: Projetos 
— Habitação e Urbanismo' 
— Administração 
— Administração Geral 
— Manutenção e Funcionamento da Coor-

denadoria de Estudos e Projetos 
— Despesas Correntes 
— Despesas cie Custeio 
— Diversas Despesas de Custeio 
— Despesas de Exercícios Anteriores — Cr$ 
190.000,00 

10 
10.01 
10.01.01 
10 
07 
020 
2.1031 

3.0.0.0 
3.1.0,11 

3.1.9.2 

10.04 
10.04.01 
10 
07 
021 
2.1032 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.9.0 
3.1.9.2 
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11 — Como recurso para cobertura do 
presente Crédito de Natureza Especial, fica 
indicada a anulação Parcial da seguinte do-
tação orçamentária do vigente orçamento: 

10 
	— PAVICAP 

10.04 
	—Diretoria Técnica 

10.04.02 
	

Coordenadoria de Obras 

10 
	

— Habitação e Urbanismo 
58 
	— Urbanismo 

575 
	— Vias Urbanas. 

1.1011 
	— Pavimentação de Vias Urbanas 

4.0.0.0 
	— Despesas de Capital 

4.1.0.0 
	— Investimentos 

, 4.1.1.0, 	— Obras e Instalações — Cr$ 200.000,00 

III — Esta Portaria entra em vigor nes-
ta data, revogadas 'as disposições cm coo-
t rário. 

Goiânia, 28 de agosto de 1979 

Eng. SEBASTIÃO PEREIRA CAIXETA 
Superintendente 

PORTARIA N9 164/79 
O DIBETOR SLPERINTENDENTE 

DA SUPERINTENDÊNCIA DAS OBRAS 
PAVINIt -.NIAÇÃO ASI:ÁLTICA DA 

CAPITAL — -IJA‘4CA1 , noNiso das airibu.- 
111,es que lhe confere o Art. 	ineiso X vil, 

Regimenio Interno ria Autarquia, apro-
vado pelo Decreto 11" 345, de 13 de maio de 
1'.r 8, 

RESOLVE: 
--São ..:a1los doe- erMitos 

tzarioN pelo Ocure!o '111:n41pai .19 
/300, de 24 de agosto de 97,), até o mon-

nt t1e erS ::20.00■.;,06 (trezeuhoa t vnite  
mil cruzeiros), para atender despesas de 

Anterio. 	ficam eriudos ir.s se- 
guin, es  dot1l0e., orçamen'.'-ias do exerci- 

II — Os créditos que ora autoriza, se-
rão cobertos com a anulação parcial da se-
guinte dotação orçamentária do vigente or-
çamento: 
10.04.02-10.58.575.1.1011-4.1.1.0 - Cr$ 
320.000.00 

III — Esta Portaria entra cm vigor nes-
..ta data, revogadas as disposições em con- 
trário. 

Goiânia, 28 de agosto de 1979 

Eng9  SEBASTIÃO PEREIRA CAIXETA 
Superintendente 

PORTARIA ORÇAMENTÁRIA N9 470/79 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE 

DA SUPERINTENDÊNCIA DAS OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 1)A 

CAPITAL PAVICAP, no.uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 70. inciso XVII, 
do regulamento da Autarquia, aprovado 
pelo Dec. n9 345, de 13 de maio de 1978, 

RESOLVE: 
1 — Fica aberto uni Crédito Suplemen-

tar no corrente exercício financeiro, na im-
portância de CrS 8.650.000,00 (oito mi-
lhões e' seiscentos e cinquenta mil cruzei-
ros), a fim de reforçar as seguintes dotações 
orçamentárias: 

10.07.021.1..1041 Menutenlim • Funclenementa da Ccordenedorbe de 

...entoa Administrativo. 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.1.1 

3.11.2.0 

3:1.3.2 
4.0.0.0 

4.1.0.0 
4.1.2.0 Cquipementlee • Material P.; 

mamaras 	 Li 	230.002,00 

19.06.021.2.1005 - 14enuterlim • Funclommeento deCaordemoderla de 

Amianto. Finammelea. 

1.0.0.0 - 09.0.... Corrente. 

3.1.0.0 - Os pesas d. Custeis 

3.1.2.0 - Material da Consoem 	 103.043.03 
3.1.3.2 - .N.troe Serviços e Enceruee G4 	50.300.33 

e0.07.021.2.1506 - Menutennib • Fdnelanamento da,0**rdeendwrin d. 

Produçie Industrial 

3.0.0.0 - Dempeeas Caspenta. 

1.1.0.0 - Deepasea de Custei. 

3.1.1.1 - Nume.' Civil 	 0111 - 	1.030.000,90 

3.1.1.3 Obripaçame Patronal,. 	cri - 	303.029.00 
Material de COIMMO 	04 - 3.090.0"00 

3.1.3.2 01"004 Sorriçoa Encorpem 	- 11.000.000,00 

10.07.0211.2.1037 - kemutragim • Funcimnementu de Gurdenederle de 

MenutençU 

1.0,0.0 - peamMa. .c4rrwrt.* 

3.1.0.0 - O.ammeim de.Cuateic 

3.1.1.1 	P.....1 CIr11 	 84 	502.090.00 

19.07.021.2.1090 - Manutenc:m • Fracionamento da Coop.:Mi...della da 

Obras 

3.0.0.0 Deamosar Current.. 

. 3.1.0.0 - Deapeena de Custei* 

3.1.2.0 -Mateéial a4 CaMmeem 
	04 	1.0,12.036,00 

11 - Caso ~orem para cobertura do. pra ...entra 04elitoe $raleoemed 
pita. fica indicada a ~elegi. parcial da Igual iomortrincla do og 

points dotegrio orçamentiirles 

10.58.573.1,1011 - Pesieentmgm de lflem Urbanas 

4.0.0.0 - Nespeaaa d. Capital 

4.1.0.0 Onseetleente. 

4.1.1.9 - Obras • InatalagO** 

111 - Esta Porteri• ~tr. me viger menta data. reseuedae e• dlips 
alcOse em centr:eit.. 

Dei ini a. 	da 	reboo do 1970 

Ema.. sen -----"nrfrairEREIR4 CAIXETA 
- Diretor Superintendente - 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N9  002/79 

O INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA — IPLAN -, tor-
na público, para conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar em atendimento ao 
processo n9  1215/79, às 16 (dezesseis) ho-
ras, do dia 11 de setembro de 1979, após 
decorrido o prazo legal de divulgação oficial 
e publicitária, baseando-se na Resolução 119  
3.553, de 11 de julho de 1973, do Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás, na sede da 
Autarquia, situada à Praça Santos Dumont 
n9 185, Setor Aeroporto, licitação na moda-
lidade de "TOMADA DE PREÇOS", para 
aquisição de 1 (um) veículo, tipo Pick-Up, 
modelo 1979, conforme especificações e  

normas constantes do corpo deste Editil e 
legislação pertinente. A aquisição a que se 
refere a presente licitação será para o aten-
dimento à implantação da 19 etapa do Plano 
Diretor de Sinalização do Município de 
Goiânia. 

r - Das ao:prementes 

115 tal 
OP.D1171 

Yalculo tipo Alak-Up. 00o ca-
çamba, A gasolina ,ventar 4(qua 
iro) cilindro. ao 11nNa. ~do-
lo rife. petencia de 'O s 100 
Cs do 1.500 a 0000 rpm. lemus-
tro1 welod1dadoa A irem*, alo_ 
examinados me ama à ri.ambroa-
qem ~cansam a asam, empecida 
da de unebuttfmal da 70 • 90 14 
trai ver i sacaluler... . • • t• s,1  • •, • 

II — DAS PROPOSTAS 'E DOCUMENTA- 
ÇÃO 

1 - Os concorrentes ou seus represen-
tantes legais, deverão até o dia e hora acima 
mencionados, entregar a respectiva docu-
mentação, e proposta, cm dois envelopes fe-
chados, lacrados sobre o fecho, contendo 
em suas partes externas e fronteiriças, além 
da razão social da firtpa, os dizeres: INSTI-
TUTO DE PLANEJAMENTO ¡MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA — IPLAN — tomada de Pre-
ços n9 002/79, o primeiro com o subtítulo 
"DOCUMENTAÇAO" -e o-segundo com o 
subtítulo "PROPOSTA". Os envelopes de-
verão constar, tio anverso, o nome do pro-
ponente e seu respectivo endereço. 

2 — O envelope "DOCUMENTAÇÃO" 
deverá conter: 

2.1 — Prova de inscrição rio cadastro 
de fornecedores ou prestadores de serviço 
da União do Estado ou do Município. 

2.2 — Prova de Personalidade Jurídica. 
a) Pela inscrição comercial e registro 

comercial na repartição competente. 
b) Pelo ato constitutivo e alterações 

subsequente, devidamente registrados, em 
se tratando de Sociedades Comerciais, e no. 
caso de Sociedade por Ações. acompanha-
dos de ata arquivada na assembléia da últi-
ma eleição da diretoria. 

2.3 — Prova de idoneidade financeira: 
a) Atestado de idoneidade financeira 

fornecido por 1 (um) banco. 
3 — O envelope "PROPOSTA" deverá 

conter: 
3.1 — Proposta em 2 (duas) vias, dati-

lografadas em linguagem clara, sem rasu-
ras, emendas ou entrelinhas, devidurne.nte 
assinadas em todas as folhas e anexos, con-
tendo ainda: 

a) Nome e endereço de proponente; 
b) Declaração expressa de aceitação e 

submissão a todas as exigências e normas 
constantes deste Edital. 

c) Prazo de entrega do veiculo imedia-
to após expedida a autorização de entrega 
pelo IPLAN; 

b) Condições de pagamentos com 
apresentação; 

e) Prazo de validade de proposta, não 
inferior a trinta (30) dias; 

f) Preço global do veículo, inclusive os 
impostos devidos por lei; 

3.2 — A não indicação de parcelas refe-
rentes aos impostos, significarão que os 
preços já os inclusos ou os mesmos não são 
exigíveis. 

- Omsossem Corrente. 

- Ouenmeas de Cuitelo 

- ?emanai CIAI G4 - 1. 330.033,00 

- Material d• Ceneue. c4 - 303.003,03 

. *atro. Serviço. ■ Encampa 04 - -103.033.00 

- Cleememme de Capital 

- Inseetimmte. 

asprericaçoss 	 4ttANTIMA.98 

01 

01 
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3.3 — Serão sumariamente rejeitadas 
todas e quaisquer propostas que forem. 
apresentadas em desacordo com as normas 
deste Edital. 

3.4 — Não será considerada qualquer 
proposta que consignar Simplesmente redu-

ção sobre o preço mais baixo das propostas 
dos demais licitantes. 

111 — DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O julgamento da "TOMADA DE PRE-

ÇOS" será efetuado pela Comissão de Lici-
tação, à qual competirá: 

a - receber os envelopes de "DOCU-
MENTAÇÃO" e "PROPOSTA", na forma 
estabelecida neste Edital: 

h - procedera abertura dos envelopes 
contendo a "DOCUMENTAÇÃO"; 

c - examinar a "DOCUMENTAÇÃO". 
rios termos deste "TON1ADA 1)E PRE-
ÇOS", rejeitando as iipresentadas de ma-
nutra deficiente ou incompleta, que serão 
após rubricadas pelos membros da Cornis-
são e pelos licitantes presentes, devolvidas 
aos respectivos concorrentes, juntamente 
com o envelope de `5PROPOSTA"; 

d - marcar, desde logo. data para nova 
sessão pública, destinada à ,libertura dos en-
velopes contendo as "PROPOSTAS" dos 
concorrentes que forem habilitados; 

e - após a habilitação preliminar e ila 

data mareada de acordo com a alínea ante-
rior, proceder à abertura dos envelopes 
contendo as "PROPOSTAS" dos concor-
rentes habilitados, determinando que sejam 
lidas e rubricadas pelos presentes.: 

- examinar preços, prazos de entrega 
e pagamentos; 

g - lavrar atas circunstáncias das ses-
sões da licitação, que serão assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes; 

h - organizar mapa de apuração da lici-
tação e emitir parecer indicando a "PRO-
POSTA" mais vantajosa para a Administra-
ção. 

1V — DAS DISTRIBUIÇÕES GERAIS 
A adjudicação será feita ao prOponente 

que, observadas as condições deste Edital, 
apresentar propostas mais vantajosas para 
Administração, pelo. Instituto de Planeja-
mento Municipal de Goiânia - IPLAN -, da 
autorização de entrega e respectiva nota de 
Empenho, à Conta da dotação Orçamentá-
ria própria do Orçamento do !MAN. 

a - em caso de absoluta igualdade en-
tre as propostas de dois (2) ou mais licitan-
tes, proceder-se-á ao desempate através de 
sorteio, na presença dos rvresentEunes le-
gais dos concorrentes: 

b - a presente "TOMADA DE PRE-
ÇOS" poderá ser anulada ou revogada por 
conveniência administrativa, pelo Diretor-
Presidente do IPLAN, no todo ou ern par-
te,sem que aos concorrentes caiba indeniza-
ção de qualquer espécie; 

c - a falta de cumprimento por parte 
do concorrente vencedor, das condições 
propostas para a entrega do veículo, resul-
tará em penalidades previstas em lei: 

d - fica estabelecido como local de en-
trega dos veículos a sede deste Instituto, si-
tuada no endereço mencionado; 

e - as dúvidas surgidas na aplicação do 
presente Edital, bem como os casos omissos 
serão resolvidos pela Comissão de Licita-
ções. 

SALA DE REUNIÃO DE LICITAÇÕES, 
aos 31 dias do mês de agosto de 1979. 

Are N1COLAl. CALIL MUSSE 
President e 

COORDENADOR1A DA RECEITA 

. ATO NORMATIVO N9  05/79 

O COORDENADOR GERAL DA RE-
CEITA TRIBUTÁRIA, no uso de suas atri-
buições legais, tendo eni vista o que o servi-
ço de atendimento aos contribuintes, man-
tido através do Núcleo de Fiscalização sob a 
forma de Plantão Fiscal tem sido efetuado 
sob uma sistemática não normalizada, oca-
sionando comportamentos conflitantes ou 
prejuízos não sã de administração mas tatu-
IN'un do contribuinic: 'considerando que a 
aplicação dó disposto no.  item V, do artigo 
2,12, tio Decreto 798/75 tem-se extendido 
irregularmente aos contribuintes que não 
retinem condições para gozarem do benefí-
cio de esnontaiheidade: considerando mais 
que urge uma racionalização do serviço, 
'hem corno sua institucionalização. 

RESOLVE: 
Art. 1 9  — O Serviço de Plantão Fiscal 

será efetuado na forma de Serviço de Apoio 
do Núcleo de Fiscalização., e dentro das nor-
mas estabelecidas neste Ato Normativo. 

Art. 2? — Compete ao encarregado do 
serviço do Plantão Fiscal: 

1 — Efetuar a vistoria e perícia de li-
vros e documentação fiscais e contábeis 
para efeito de: 

a) — Baixa de inscrição rio Cadastro 
Fiscal, por encerramento de atividades; 

— Apuração de regularidade de si-
tuação tributária fiscal, para efeito de expe-
dição de certidões sobre as quais se deva 
manifestar o Núcleo de Fiscalização; 

c) — Informação de processos nos 
quais compete manifestar-se o Núcleo de 
Fiscalização, salvo os que exijam diligências 
fiscais; 

d) - Quaisquer outros casos, em que 
seja determinado o pronunciamento de Nú-
cleo de Fiscalização tio que se refira à sr 
competência específica. 

II — Orientação qüanto à hermeneuti-
Ca tributário fiscal referente. à: 

a) - Imposto sobre Serviço de Qual-
quer Natureza; 

b) - Taxas de Licença; 
c) - Contribuição de melhoria. 
Art. 39  — O encarregado do Serviço de 

Plantão Fiscal observará o seguinte proce-
dimento conforme os casos abaixo especifi-
cados: 

— Nos casos de baixa de inscrição no 
Cadastro Fiscal de Contribuinte: 

— Receber o requerimento de baixa 
somente mediante a prova de recolhimento 
das Taxas devidas e após ouvidos os setores 
competentes de Inscrição e Lançamento, 
Dívida Ativa e Controle de Autos de Infra-
ção e Parcelamentos; 

Be.l. VANDES VIEIRA DE OLIVEIRA 
Coord. Geral da R—Tributária 

RESOLUÇÃO N9  02269/79 

VISTOS, oralmente expostos c discu-
tidos estes autos n9 3.20-004081/79, que 
tratam do julgamento pelo Egrégio !„:0N- 
SELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS do 
CONTRATO entre a Superintendência 
das Obras de Pavimentação Asfáltica da Ca- 
pital 	PAVICAP e a firma Marques & 
Abrão Ltda., por meio do qual 'a PAVICAP 
adquire arca grossa -para cimento no valor 

2 — Requisitar do contribuinte a apre-
sentação de livros e documentação fiscal e 
contábeis, bem corno as informações com-
plementares extritamente necessárias con-
clusão da vistoria e perícia para efeito de 
concessão da baixa de inscrição; 

3 — Após a conclusão fiscal e contábil: 
a) - Não havendo irregularidade, auto-

rizar a formalização do processo do requeri-
mento de baixa: 

b) - Verificando-se existência de irre-
gularidade, proceder a lavratura do compe-
tente Auto de Infração, constando-se no 
mesmo a condição de conclusão fiscal para 
efeito de baixa, formalizando-se eni seguida 
o processo fiscal; 

c) - Sanadas as irregularidades, autori-
zar a formalização do processo de requeri-
mento de baixa. 

. 	4 - Fazer intimar os interessados, nos 
casos previstos no item 1 — it4  3, leiras "a" 
e "V. para que apresentem os de cumen-
tos. livros e informações que julgar extrita-
mente necessários. 

Art.. 4° — A função de plantonista ser. 
exercida por UM fiscal dc Tributos Munici-
pais e obedecerá o sistema de rodizio men-
sal, cuja programação anual será definida 
em Ato do Chefe do Núcleo de Fiscalização 
até 30 de novembro de cada exercício para 
validade a partir dc 19  de janeiro do exercí-
cio seguinte. 

Parágrafo Único — Excepcionalmente, 
a programação do Plantão Fiscal para o 
exercício de 1.979 será estipulada até 10 
(dez) dias após a publicação do presente Ato 
Normativo. 

Art. 59  — Não será permitida ao fiscal 
de tributos municipais ocupar a ftinção de 
plantonista mais de três vezes intercalada-
mente ou duas vezes subsequentemente, no 
mesmo exercício. 

Art. 6? — Os expedientes do Plantão se-
rão os seguintes: 

a) — dc 08.00 às 11:00 horas inter-
no destinado à apreciação, vistoria e peri- • 
cias dos requerimentos processos e docu-
mentos recebidos, e 

b) - dç 13:00 às 17:30 horas externo, 
para atendimento ao público. 

Art. 79  — O presente Ato Normativo 
entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições cm contrário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO COORDENADOR 

GERAL DA R. TRIBUTÁRIA, aos 23 dias 
do mês de agosto de 1.979. 
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de Cr$ 624.000,00 (seiscentos e vinte e 
quatro mil cruzeiros), 

RESOLVE, 
o CONSELHO DE CONTAS DOS 

MUNICíPIOS julgar legal o mencionado 
ato, para que possa este vir a surtir os efei-
tos de direito. 

São as seguintes as.  cláusulas essen-
ciais do contrato: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A CON-
TRATADA obriga-se., a fornecer à. CON-
TRATANTE três mil metros cúbicos 
(3.000in') de areia grossa para cimento, de 
acordo cem o Edital de Tomada de Preços 
n9 05/79, que, juntamente com a propoSta 
da CONTRATADA, ficam fazendo parte in-
tegrante deste instrumento. 

§ 9  — No ato de entrega será feita 
pela CONTRATANTE conferência da me-
dição do material. 

§ 29 — O material será entregue na Di-
visão de Patrimônio da CONTRATANTE, 
na Vila Santa Helana, desta Capital, confor-
me pedidos. 

CLÁLISIIIA S1ìGU4IDA — Pelo forne-
cimento do material descrito na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço unitário fixo e ir-
reajustável dc CrS 208,00 (duzentos e oito 
cruzeiros) por metro cúbico. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O paga-
mento será feito mediante apresentação 
quinzenal de factura, pela CONTRATANTE 
do material já entregue à CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA — O valor esti-
mativo deste Contrato é de Cr$ 624.000,00 
(seiscentos e vinte e quatro mil cruzeiros), 

.que correrão pelas seguintes dotações orça-
mentárias com os valores respectivos: 

Cr$ 416.000,00 (quatrocentos e dezes-
seis mil cruzeiros), correspondente a 
2.000m3, de conformidade com o empenho 
n9 45 de 19.06.79, que correrá pela dotação 
orçamentária abaixo discriminada: 

10.07.021.2.100£N 	Manutenção de 
Funcionamento da Coordenadoria de Pro-
dução Industrial. 

3.0.0.0 — Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas dt Custeio 
3.1.2.0 — Material de Consumo 
Cr$ 208.000,00 (duzentos e oito mil 

cruzeiros), correspondente a 1.000m3, de 
conformidade com o empenho n9  15 de 
19.06.79, 

10.07.02] 2.1009 — Manutenção e 
Funcionamento da Coordenadoria de Obras 

3.0.0.0 — Despesas Correntes 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 
3.1.2.0 - Material dc Consumo. 
À Secretaria para providenciar a publica-

ção do ato. 
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNI-

cfPlOS, em Goiânia, aos 16. AGO. 1979. 

ILEGÍVEL 
Presidente 
ILEGÍVEL 

Relator 
ILEGÍVEL 
Procurador 

PREFEITURA DA CIDADE DE GOIÂNIA 
ESTADO .  DE GOIÁS 

MUTIRAMA 
Centro de Educação, Recreação e Diversões 

NÚCLEO DE COMPRAS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9  

001/79 

O MUTIRAMA CERU, torna-  público, 
para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar em atendimento ao Processo 
n9 490853/79, às 14:00 horas do dia 20 de 
setembro de 1,979, após decorrido .o prazo 
legal de divulgação oficial e publicitária, na 
sede do MUTIRAMA, situado à Av. Contor-
no, s/N9, Setor Central, nesta Capital, Lici-
tação na Modalidade de CONCORRÊNCIA, 
para aquisição• de Gêneros Alimentícios, 
destinados ao Parque Educativo - Zoológi-
co, conforme normake especificações do 
corpo deste Edital. 

— CONDIÇÕES GERAIS 
A Concorrência reger-se-á pelas 

ções gerais e especiais constantes deste 
Edital e legislação pertinente. 
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II — DOCUMENTAÇÃO 
Deverão ser apresentados os seguintes 

documentos conforme exigências da legisla-
ção específica, sob pena de desqualificação 
da Licitante, que serão recebidos pela Co-
missão de Licitação, no local, dia e hora su-
pra indicado para a abertura, devendo a en-
trega ser feita em envelope lacrado e rubri-
cado sobre o fecho, contendo em sua parte 
externa e fronteiriça, além da razão social, 
os dizeres: MUTIRAMA CERD — CON-
CORRÊNCIA — EDITAL N9 001/79, com o 
subtítulo "DOCUMENTOS". 

1. PERSONALIDADE JURÍDICA E 
CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Inscrição comercial, no caso de fir-
ma individual; 

b) Ato constitutivo e sua última altera-
ção, se houver, devidamente registrados, e, 

rio caso de Sociedade por Ações, acompa-
nhados de Ata arquivada da Assembléia. Ge-
ral que elegeu a última Diretoria; 

c) Decreto de autorização, devidamen-
te arquivado, em.- se tratando de firma ou 
Sociedade Estrangeira em funcionamento 
no Brasil; 

d) Atestados de Idoneidade Técnica, 
fornecidos por duas (02) Empresas Públicas 
ou Privadas. 

2. IDONEIDADE FINANCEIRA 
a) Certidão negativa. de Pedido dc fa-

lência ou concordata, expedidoipelo Distri-
buidor da sede dos ;nteressados, por quan-
tos forem os cartórios distribuidores; 

b) Apresentar Certificado de Quitação 
(CQ) ou Certificado de Regularidade de Si-
tuação (CRS) perante a Previdência Social. \  

e) Atestados de Idoneidade Financein 
fornecidos por dois (2) estabelecimentis 
bancários, com datas inferiores a noventa 
(90) dias, da prevista para a realização da 
CONCORRÊNCIA. 

3. A juizo da Comissão, poderá ser exi-
gido o reconhecimento da 'firma do signatá-
rio ou responsável pela proposta. 

4. A incidência de Tributação assim 
como a satisfação.  de todos os ônus sociais 
será de conformidade com a legislação vi-
gente. 

5. Os documentos, devidamente atua- 
lizados, deverão ser apresentados preferen-
cialmente em original legível, facultada a 
reprodução fotostática, desde que a cózia 
seja autenticada e legível ou publicação em 
órgão da Imprensa Oficial. 

6. Os documentos deverão ser apre-
sentadõs na ordem acima citada. 

111 DA PROPOSTA 
A proposta deverá ser apresentada em 

três (03) vias, em papel timbrado da firina, 
datilografada em linguagem clara, sem ra-
suras, emendas ou entrelinhas, devidamen-
te assinada em todas as folhas e altexos, de-
vendo a entrega ser feita em envelope lacra-
do e rubricado sobre o fecho, contendo em 
sua parte externa e fronteiriça, além da ra-
zão social, os dizeres: MUTIRAMA CERI) -
CONCORRÊNCIA — EDITAL NY 001/79, 
com o subtítulo "PROPOSTA". 

I. A proposta, cujo prazo de validade 
não poderá ser inferior a trinta (30) dias, 
será constituida obrigatoriamente de: 

a) Nome e endereço do prOponente;. 
b) Declaração de aceitação e submis-

são a todas as normas e exigências constan-
tes neste Edital; 

c) Declaração de que se obriga a subs-
tituir, mediante notificação expedida pelo 
MUTIRAMA CERD, observando-se o prazo 
estipulado pela mesma, independente de 
quaisquer outras formalidades, os produtos 
ou gêneros alimentícios desta CONCOR-
RÊNCIA, que não satisfizerem as condições 
de recebimento ou uma vez comprovada a 
existência de defeitos. 

d) Procedênc.ia e qualidade dos produ-
tos ou gêneros alimentícios, devendo os 
mesmos serem novos; 

e) Prazo de entrega; 
f) Forma e prazo de pagamento. 
2. Serão sumariamente rejeitadas to- 
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item ou itens da proposta não serão consi-
derados no julgamento da presente licita-
ção, caso contrário o proponente será com-
pelido à entregar o produto. 

4, Em caso de absoluta igualdade entre 
as propostas de dois (2) ou mais licitantes, 
proceder-se-á desempate ria forma a se-
guir: 

a) Far-se-á imediatamente nova licita-
ção entre as firmas concorrentes empata-
das, II qUal versará sobre o maior abatimen-
to riu relação à oferta. 

b) Se nenhum dos proponentes quiser 
fazer abatimento ou se leito persistir o em-
pate, decidir-se-á através de sorteio realiza-
do na presença dos representantes legais e 
dos membros da Comissão. 

5. Somente terão direito de usar a pa- . 

lavra,•rubricar os documentos e propostas, 
assinar atas. ou apresentar reclamações Os 
representantes das firmas concorrentes e os 
membros da Comissão. 

6. Os interessados que tiverem dúvi-
das de caráter técnico ou legal na interpre-
tação deste Edital serão atendidos pelo Nú 
cleo de Compras do ML'TIRAMA CERD. 

7. Serão dadas Vinte e quatro (21) ho-
ras, após a leitura da ata de julgamento, 
quando constatada falha na mesma. para as 
licitantes recorrerem da decisão anunciada, 
mediante expediente dirigido ao Superin-
tendente do NI UTIRAMA CERD. 

8. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão de Licitação. 

9. Ao Senhor Superintendente ao MU-
TIRANIA CERD, se reserva do direito de 
anular, transferir ou revogar esta Licitação, 
a seu exclusivo critério, mediante despacho 
fundamentado. sem que esta decisão con-
substancie reclamações, indenização ou re-
curso de qualquer espécie. 

X - DISPOSIÇÕES FINAIS 
A adjudicação será feita ao proponente 

que apresentar proposta mais vantajosa, 
mediante contrato minutado e lavrado pela 
Procuradoria Geral do Nlunicipio e assinado. 
no Gabinete do Superintendente do MUTI-
RAMA CERD, observadas as condições esti-
puladas neste Edital e legislação aplicável à 
espécie. 

1. Ficará a contratada sujeita à multa 
de 1% (um por cento), sobre o montante do 
contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos. 

2. Sujeita-se ainda, a contratada à 
multa•de 10% (dez por Cliva)), sobre o valor 
global do contrato se não cumprido de acor-
do com as especificações do presente Edi-
tal. 

das e quaisquer propostas apresentadas em 
desacordo com as normas deste Edital. 

IV - PREÇOS E PAGAMENTO 
1. Os proponentes deverão mencionar 

os preços unitários e totais gerais, bem 
como os impostos devidos por lei (In 1G111, 
etc), inclusive frete, seguros e outros ocor-
rem es ou que venham ocorrer e forma de 
pagamento. 

2. Os proponentes poderão apresentar 
propostas para fornecimento no todo ou em 
parte do material citado no Titulo 1, 
observando-se as especificações contidas no 
mesmo. 

3. A não indicação de parrelas referen-
tes aos impostos, fretes e outros significará 
que os preços já os ineluern Ou que os mes-
mos não são exigíveis. 

4. A forma de pagamento para o pre-
sente Edital, será.  à vista contra apresenta-
ção da fatura. 

5. Não será considerada qualquer pro-
posta que consignar simplesmente redução 
sobre o preço mais baixo das propostas dos 
demais licitantes. 

6. Os preços serão sempre estabeleci-
dos para entrega dos Gêneros Alimentícios, 
no local indicado neste Edital. 

V - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO 
A Comissão competirá verificar no jul-

gamento: 

1. Se os documentos e as propostas 
atendem as condições.  estabelecidas _neste 
Edital. 

2. Rejeitar as propostas que não satis-
façam as exigências do presente Edital, no 
todo ou em parte, ou que se façam acompa-
nhar de documentos deficientes ou incom-
pletos. 

3. Rubricar os documentos e propostas 
aceitas e fornecê-las à rubrica dos represen-
tantes das firmas.  licitantes. 

4. Lavrar Ata circunstanciàda do Ato 
de abertura da Licitação, lê-la, assiná-la e 
oferecê-la à assinatura dos 'representantes 
das firmas concorrentes. 

5. Organizar o MAPA da Licitação e 
emitir parecer indicando a proposta mais 
vantajosa. 

VI - CRITÉRIOS PREFERENCIAIS 
Para julgameruj,  da presente Licitação 

levar-se-á em conta: 

1. Qualidade dos Gêneros Alimenti-
Cios. 

2. Condições de pagamento e prazo de 
e nt rega.. 

3. Preço para entrega. 

4. Identificação dos Gêneros Alimentí-
cios, com relação às especificações constan-
tes do Título I deste Edital. 

VII - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
1.'0 período de fornecimento dos Gé-

neros Alimentícios, será de 01 de ou-
tubro/79 a 31 de dezembro/80. 

2. Os Gêneros Alimentícios serão en-
tregues em quantidade parcelada de acordo 
com o consumo do Parque Educativo de 
Goiânia - Zoológico, 

3, Fica estabelecido o Almoxarifado do 
Parque Educativo de Goiânia - .Zoológico, 
situado à Av. Anhanguera 	nesta capi- 
tal, como local de entrega dos Gêneros Ali-
mentícios. 

9. Os Gêneros Alimentícios, antes de 
sua entrega, poderã ser examinado por uni 
Técnico Veterinário, designado pelo MUTI-
RAMA CERD, o qual após a constatação de 
sua qualidade, autorizará o seu recebimento 
pelo órgão competente. 

VIII - DA CAUÇÃO 
Para a firmatura de CONTRATO de 

fornecimento exigir-se-á da adjudicatária, a 
título de caução, a comprovação de depósito 
na Tesouraria do MUTIRAMA CERD, do 
valor correspondente a 3% (três por cento) 
sobre o valor global do contrato em moeda 
corrente do Pais, Carta de Fiança Bancária, 
Garantia Fideijussória ou Seguro Garantia, 
Título da Divida Pública, etc., permitindo-
lhe o levantamento do depósito após o tér-
mino do Contrato. 

IX - CONDIÇÕES GERAIS 
1. Não será permitido que os propo-

nentes façam ratificações ou parcelamentos 
dos preços ou ainda das condições estipula-
das, uma vez aberta as propostas. 

2. Somente nos casos seguintes pode-
rão pedir cancelamento de um ou mais itens 
das propostas apresentadas: 

a) Erro de cálculo no valor da propos-
ta, quando evidenciado pelos próprios ele-
mentos consignados na mesma; 

b) Cotação com diferença a menos tão 
distanciadas dos menores preços da praça 
que leve a Comissão, a seu exclusivo crité-
rio, à conclusão de que o proponente se 
equivocou. 

3. Se a Comissão deferir o pedido de 
cancelamento, nos casos previstos acima, o 

3. O pagamento será processado e efe-
tuado com dotações consignadas no Orça-
mento Programa dos Exercícios Financei-
ros de 1.979 e 1,980. 

SALA DE REUNIÃO DE LICITA-
ÇÕES, aos 29 dias do mês de agosto de 
1.979. 

RUI DANTAS GONÇALVES 
Presidente 

Visto: 
JOÃO MARTINS DE ARAUJO 

Superintendente 
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